
MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA/PR 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2024 
(alterado conforme as retificações nºs 01 a 04) 

 
O Prefeito do Município de Ortigueira/PR faz saber que realizará, por meio do INDEPAC – Instituto de Cultura e 
Desenvolvimento Educacional, Promoção Humana e Ação Comunitária, em datas, locais e horários a serem oportunamente 
divulgados, Concurso Público regido de acordo com a Constituição Federal de outubro de 1988, Lei Orgânica Municipal,  Lei 
Complementar Municipal nº 3/1998 e atualizações, Lei Complementar Municipal nº 011/01, e demais Leis Municipais em vigor, 
destinados ao provimento de vagas existentes para os cargos descritos na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Concurso Público 
deste edital. 
O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste Edital. 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
1. DO CONCURSO PÚBLICO 

 
1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, pelo Regime Estatutário, nos cargos indicados no presente 
edital e dos que vagarem, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da 
data da homologação do certame, a critério do Município de Ortigueira. 
1.2. As vagas oferecidas são para o município de Ortigueira/PR, exceto para o cargo de Professor, cuja localidade de vaga 
está estabelecida na Tabela I de Cargos, especificada abaixo. 
1.3. Os cargos, as vagas, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição são os estabelecidos 
na Tabela I de Cargos, especificada abaixo. 
1.4. As atribuições dos cargos estão descritas no Anexo I, deste Edital. 
1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 

 
TABELA I – CARGOS, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
 

Ensino médio/ técnico 

Cargos 
Total 

de 

Vagas 

Vagas 

reservadas 

às pessoas 

com 
deficiência 

Vagas 

reservadas 

aos 

afrodescen
dentes 

Salário inicial  
Carga 

horária 

semanal 

Requisitos mínimos 
exigidos 

Taxa de 
inscrição 

Cuidador Social 01 -- -- R$ 2.150,66 40h 
Ensino médio completo, curso 
profissionalizante na área. 

R$ 45,00 

Técnico em 
Enfermagem 

08 01 01 R$ 3.325,00 40h 

Ensino médio completo e 
Curso Técnico de Enfermagem 
e Registro no Conselho de 
Enfermagem, em situação 
regular. 

R$ 45,00 

 
 

Ensino superior 

Cargos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas 

reservadas 

às pessoas 
com 

deficiência 

Vagas 

reservadas 

aos 
afrodescen

dentes 

Salário inicial  
Carga 

horária 
semanal 

Requisitos mínimos 
exigidos 

Taxa de 
inscrição 

Advogado 20h 01 -- -- 
R$ 

2.330,21 
20h 

Ensino superior em direito e 
registro na OAB em situação 
regular. 

R$ 55,00 

Advogado 40h 01 -- -- 
R$ 

4.660,42 
40h 

Ensino superior em direito e 
registro na OAB em situação 
regular. 

R$ 55,00 

Analista Contábil 01 -- -- 
R$ 

6.472,82 
40h 

Superior completo em 
Ciências Contábeis, obter o 
registro no conselho regional 
de Contabilidade (CRC). 

R$ 55,00 

Assistente Social 04 -- -- 
R$ 

3.883,66 
30h 

Ensino superior completo em 
Serviço Social e registro 
regular em órgão de classe. 

R$ 55,00 

Cientista Político 01 -- -- 
R$ 

4.660,44 
40h 

Bacharel em Ciência Política, 
com diploma expedido por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC e 
especialização em direito 
administrativo, com 
Certificado de conclusão 
expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo MEC. 

R$ 55,00 
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Ensino superior 

Cargos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas 

reservadas 

às pessoas 
com 

deficiência 

Vagas 

reservadas 

aos 

afrodescen
dentes 

Salário inicial  
Carga 

horária 
semanal 

Requisitos mínimos 
exigidos 

Taxa de 
inscrição 

Enfermeiro 04 -- -- 
R$ 

4.750,00 
40h 

Curso superior de 
enfermagem e registro no 
Conselho de Enfermagem em 
situação regular. 

R$ 55,00 

Engenheiro Civil 01 -- -- 
R$ 

6.472,82 
40h 

Curso superior de engenharia 
civil e registro no CREA em 
situação regular. 

R$ 55,00 

Farmacêutico CR -- -- 
R$ 

3.883,66 
40h 

Ensino Superior Completo em 
Farmácia com inscrição no 
CRF em situação regular. 

R$ 55,00 

Fonoaudiólogo 01 -- -- 
R$ 

3.883,66 
40h 

Ensino Superior Completo em 
Fonoaudiologia e registro 
regular em órgão de classe. 

R$ 55,00 

Fisioterapeuta 01 -- -- 
R$ 

3.883,66 
40h 

Ensino Superior Completo em 
Fisioterapia e registro regular 
em órgão de classe. 

R$ 55,00 

Médico (Clínico 
Geral) 

02 -- -- 
R$ 

7.767,36 
20h 

Curso superior em medicina e 
registro no CRM em situação 
regular. 

R$ 55,00 

Médico – 
Cardiologista 

01 -- -- 
R$ 

11.945,81 
20h 

Curso superior completo em 
medicina, especialização em 
Cardiologia, registro no órgão 
de classe - RQE. 

R$ 55,00 

Médico – 
Ginecologista 

01 -- -- 
R$ 

11.945,81 
20h 

Curso superior completo em 
medicina, especialização em 
Ginecologia, registro no órgão 
de classe - RQE. 

R$ 55,00 

Médico – 
Oftalmologista 

01 -- -- 
R$ 

11.945,81 
20h 

Curso superior completo em 
medicina, especialização em 
Oftalmologia, registro no 
órgão de classe - RQE. 

R$ 55,00 

Médico – 
Ortopedista 

01 -- -- 
R$ 

11.945,81 
20h 

Curso superior completo em 
medicina, especialização em 
Ortopedia, registro no órgão 
de classe - RQE. 

R$ 55,00 

Nutricionista 02 -- -- 
R$ 

3.883,66 
40h 

Ensino superior completo em 
Nutrição e registro regular em 
órgão de classe. 

R$ 55,00 

Professor 
(Localidade: Bairro 
dos Franças) 

02 -- -- 
R$ 

2.210,19 
20h 

Licenciatura plena em 
pedagogia ou curso normal 
superior ou médio com 
magistério. 

R$ 55,00 

Professor 
(Localidade: Caetê) 

01 -- -- 
R$ 

2.210,19 
20h 

Licenciatura plena em 
pedagogia ou curso normal 
superior ou médio com 
magistério. 

R$ 55,00 

Professor 
(Localidade: 
Libertação 
Camponesa) 

01 -- -- 
R$ 

2.210,19 
20h 

Licenciatura plena em 
pedagogia ou curso normal 
superior ou médio com 
magistério. 

R$ 55,00 

Professor 
(Localidade: 
Monjolinho) 

01 -- -- 
R$ 

2.210,19 
20h 

Licenciatura plena em 
pedagogia ou curso normal 
superior ou médio com 
magistério. 

R$ 55,00 

Professor 
(Localidade: 
Natinguí) 

02 -- -- 
R$ 

2.210,19 
20h 

Licenciatura plena em 
pedagogia ou curso normal 
superior ou médio com 
magistério. 

R$ 55,00 

Professor 
(Localidade: Sede e 
demais 
localidades(**)) 

20 02 02 
R$ 

2.210,19 
20h 

Licenciatura plena em 
pedagogia ou curso normal 
superior ou médio com 
magistério. 

R$ 55,00 
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Ensino superior 

Cargos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas 

reservadas 

às pessoas 
com 

deficiência 

Vagas 

reservadas 

aos 

afrodescen
dentes 

Salário inicial  
Carga 

horária 
semanal 

Requisitos mínimos 
exigidos 

Taxa de 
inscrição 

Professor 
(Localidade: Vista 
Alegre) 

01 -- -- 
R$ 

2.210,19 
20h 

Licenciatura plena em 
pedagogia ou curso normal 
superior ou médio com 
magistério. 

R$ 55,00 

Professor de Música 01 -- -- 
R$ 

2.481,54 
40h Licenciatura em música. R$ 55,00 

Professor Educação 
Física 

CR -- -- 
R$ 

1.900,00 
30h 

Licenciatura em Educação 
Física e registro no CREF. 

R$ 55,00 

Psicólogo 01 -- -- 
R$ 

3.883,66 
40h 

Ensino superior completo em 
Psicologia e registro 
profissional no órgão de 
classe em situação regular. 

R$ 55,00 

Psicopedagogo 02 -- -- 
R$ 

3.883,66 
30h 

Licenciatura em 
psicopedagogia ou formação 
em pedagogia, psicologia ou 
fonoaudiologia com 
especialização em 
psicopedagogia clínica e 
institucional. 

R$ 55,00 

Terapeuta 
Ocupacional 

01 -- -- 
R$ 

3.467,56 
40h 

Ensino superior completo em 
terapia ocupacional e registro 
no órgão de classe. 

R$ 55,00 

Legenda: 
(*) CR = Cadastro de Reserva 
(**) demais localidades = entende-se por “demais localidades”, as localidades, sob responsabilidade da 
Administração Pública do Município de Ortigueira/PR, que não estão especificadas na Tabela I de Cargos, deste 
Capítulo.  
  
2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

 
2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento e estando de acordo com as exigências 
nele contidas, principalmente, as especificadas a seguir, que devem ser comprovadas à época da posse: 
2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com igualdade de direitos, nos termos em que dispuser a legislação 
específica; 
2.1.2. Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos. 
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto nº 57.654/66, alterado pelo Decreto 
nº 93.670/86; 
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo, conforme 
especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 12.5 do Capítulo 12 
deste edital; 
2.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção 
realizada pelo Serviço Médico indicado pelo Município de Ortigueira; 
2.1.7. Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, por ato lesivo ao 
patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em processo criminal por prática de crimes contra a administração 
pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92; 
2.1.8. Não estar, no ato da posse, incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo público; 
2.1.9. Não possuir antecedentes criminais; 
2.1.10. Não estar com idade de aposentadoria compulsória; 
2.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos na Constituição Federal. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico https://institutoindepac.org.br/, iniciando-se no dia 
18 de janeiro de 2024 e encerrando-se no dia 6 de fevereiro de 2024, reabrindo em 20 de fevereiro de 2024 e 
encerrando em 8 de março de 2024, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das 
Condições para Inscrição, deste Edital. 
3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição 
a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com o valor definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste 
Edital. 
3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente se atender a todos 
os requisitos exigidos para o cargo pretendido. 
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3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, 
com vencimento para o dia 11 de março de 2024, primeiro dia útil subsequente da data de encerramento do período de inscrição. 
Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o 
boleto deverá ser pago antecipadamente. 
3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico https://institutoindepac.org.br/ até a data de encerramento 
das inscrições e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line. 
3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual 
for o motivo alegado. 
3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição. 
3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser mantido em poder do candidato e 
apresentado no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do 
comprovante do pagamento da taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
3.6. O candidato poderá efetuar até 2 (duas) inscrições no Concurso Público, desde que seja 1 (uma) para cada período de 
aplicação das provas disposto na tabela do item 7.1.1, Capítulo 7 deste Edital. 
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo período de aplicação de prova, o candidato deverá optar somente por uma 
inscrição por período, sendo considerado como ausente para a(s) outra(s) inscrição(ões) do referido período de aplicação, mesmo 
que a aplicação das provas ocorra na mesma sala. 
3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá restituição parcial 
ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição.  
3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em 
conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas 
ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido. 
3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento bancário. 
3.9. Salvo nos casos de suspensão, anulação ou cancelamento do certame, não haverá devolução, parcial ou integral, da 

importância paga, ainda que superior ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, 
seja qual for o motivo alegado.  
3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo/ localidade sob hipótese alguma, portanto, 
antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente a opção preenchida. 
3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como a transferência da inscrição para 
outros concursos. 
3.11. O INDEPAC e o Município de Ortigueira não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. Assim é recomendável que o candidato realize sua 
inscrição e respectivo pagamento com a devida antecedência. 
3.12. A partir do dia 15 de março de 2024, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
https://institutoindepac.org.br/ se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se o valor da inscrição foi recebida pelo 
INDEPAC, ou seja, se a inscrição está confirmada. 
3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato do INDEPAC, 
através do e-mail indepac@indepac.org.br para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 9h às 17h, bem como interpor 
recurso nos termos do Capítulo 11 deste Edital. 
3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso Público será feita por 
ocasião da posse, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 
3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que realizada com 
o auxílio de terceiros, cabendo ao Município de Ortigueira e ao INDEPAC o direito de excluir do Concurso Público aquele que 
preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório. 
3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência deverá, obrigatoriamente, no ato da inscrição, 
informar em campo específico da Ficha de Inscrição, e proceder conforme estabelecido no Capítulo 4 deste Edital. 
3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar, por meio upload, no link 
específico do campo “RECURSOS” (na página deste Concurso, no site do INDEPAC), até o dia útil subsequente ao término das 
inscrições, declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a 
condição especial para a realização da prova. 
3.16.1. O tamanho máximo para envio do arquivo é de 1,5MB, sabendo-se que somente podem ser anexados somente os arquivos 
no formato jpge, png, gif, bmp, pdf ou zip. Dessa forma, caso o arquivo a ser anexado esteja em outro formato (ou caso haja mais 
de um arquivo), este(s) deverá(ão) ser zipado(s) (.zip) antes do upload. 
3.16.1.1. Antes de realizar o upload no link, verifique o arquivo atentamente, visto que não haverá possibilidade de substituição 
de arquivo já enviado ou novo envio. 
3.16.1.2. as imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a análise da documentação com 
clareza; 
3.16.1.3.  não serão considerados e analisados os documentos que não pertencem ao candidato e/ou documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido. 
3.16.1.4. Após o prazo estabelecido no item 4.10 não serão aceitos arquivos, sob qualquer hipótese. 
3.16.1.5. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, não terá a prova e as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
3.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
3.16.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação, estipulado no item 3.16 deste Capítulo, será considerado o dia útil 
subsequente ao término das inscrições. 
3.16.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante (maior 
de 18 anos), que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 

responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas. 

mailto:indepac@indepac.org.br
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3.16.4.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição online e encaminhar sua solicitação ao 
INDEPAC até o dia útil subsequente ao término das inscrições, por meio upload, conforme estabelecido no item 3.16. 
3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por motivo de crença religiosa, deverá 
encaminhar solicitação ao INDEPAC, nos termos do item 3.16 deste Capítulo. 
3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir de 15 de março de 2024, acessar 
o site https://institutoindepac.org.br/ para verificar o resultado da solicitação pleiteada. 
3.19. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição. 
 
4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

  
4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Concurso Público, desde que as atribuições do 
cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 
20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, pelo Decreto Federal nº 9.508/18 e demais alterações. 
4.2. Em obediência ao disposto Lei Municipal nº 011/01, bem como no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, pelo Decreto Federal nº 9.508/18 e demais alterações, aos candidatos com deficiência 
habilitados, será reservado o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do Concurso Público. 
4.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma deficiência mental, motriz ou sensorial, 
com caráter de cronicidade e persistência de alteração de vida, bem como as que se enquadram na Lei nº 12.764/2012, no Artigo 
4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, pelo 
Decreto Federal nº 9.508/18 e demais alterações. 
4.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
4.4.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja incompatível com o cargo 
pretendido. 
4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos. 
4.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso 
Público ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
4.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias do Concurso Público deverá 
requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas. 
4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá declarar a condição na Ficha de 
Inscrição. 
4.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, deverá encaminhar, por meio upload, no 
link específico do campo “RECURSOS” (na página deste Concurso, no site do INDEPAC), os documentos a seguir: 
a) Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição 
especial para a realização da prova (caso a condição especial seja necessária); e  
b) Cópia do Laudo Médico, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 
adaptação da sua prova, informando o seu nome, número do RG e do CPF. Quando no laudo médico não constar a informação 
de que a deficiência possui caráter permanente, o laudo deverá ser expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término das inscrições. 
4.10.1. Haverá apenas um único campo para upload da documentação indicada, portanto os documentos deverão ser digitalizados 
e compactados (zipados) em um único arquivo de extensão .zip antes do upload, com tamanho máximo TOTAL de 1,5MB. 
4.10.1.1. Antes de realizar o upload no link, verifique o arquivo atentamente, visto que não haverá possibilidade de substituição 
de arquivo já enviado ou novo envio. 
4.10.1.2. as imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a análise da documentação com 

clareza; 
4.10.1.3.  não serão considerados e analisados os documentos que não pertencem ao candidato e/ou documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido. 
4.10.1.4. Após o prazo estabelecido no item 4.10 não serão aceitos arquivos, sob qualquer hipótese. 
4.10.2. Os candidatos que solicitarem a prova em Braille deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e 
punção. 
4.10.3. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na declaração constante no Anexo III deste Edital, a autorização 
para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a 
lisura do Concurso Público. 
4.10.4. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização das provas, deverá enviar 
a documentação indicada nas alíneas “a” e “b” do item 4.10, acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
4.10.5. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada nas alíneas do item 4.10 e subitem 4.10.4 será feita 
pela data do upload. 
4.10.6. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com 
tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
4.10.7. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que se fizerem necessárias. 
4.10.8. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido e será divulgado 
conforme disposto no item 3.18 e seus subitens, do Capítulo 3 deste edital. 
4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados no item 4.10 e respectivas 
alíneas e subitens, não terá a condição especial atendida ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo 
alegado. 



MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA/PR 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2024 
(alterado conforme as retificações nºs 01 a 04) 

 
4.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação. 
4.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão seus 
nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, licença-
saúde ou aposentadoria por invalidez. 
 
5. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
5.1. O(a) candidato(a) poderá requerer a isenção da taxa de inscrição deste Concurso Público, desde que comprove os requisitos 
previstos nos itens 5.1.1, 5.1.2 ou 5.1.3, deste Capítulo, a saber: 
5.1.1. Pertencer a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar 
mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional. 
5.1.1.1. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.1 será realizada por meio dos seguintes documentos: 
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso; 
b) Cópia simples do CPF (somente do(a) candidato(a)) – frente e verso; 
c) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo V deste Edital, contendo o NIS e o nome completo 
da mãe. 
5.1.2. Ser doador de sangue ou de medula óssea, nos termos das Lei Estadual nº 19.293/2017, 20.310/202 e nº 21.401/2023, 
tendo realizado, no mínimo, 2 (duas) doações dentro do período de 12 (doze) meses anterior à data da publicação do edital de 
abertura deste concurso. 
5.1.2.1. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.2 será realizada por meio dos seguintes documentos: 
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso; 
b) Cópia simples do CPF (somente do(a) candidato(a)) – frente e verso; 
c) comprovação da condição de doador de sangue ou de medula óssea será efetuada através da apresentação de documento 
expedido pela entidade coletora, nos termos do item 5.1.2; 
d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo V deste Edital. 
5.1.3. Ser eleitor convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral do Paraná, nos termos da Lei Estadual n° 19.196/2017, tendo 
prestado serviço à Justiça Eleitoral por, no mínimo, 2 (dois) eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivos ou 
não. 
5.1.3.1. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.3 será realizada por meio dos seguintes documentos: 
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso; 
b) Cópia simples do CPF (somente do(a) candidato(a)) – frente e verso; 
c) Documento comprobatório expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o 
turno e a data da eleição, nos termos do item 5.1.3. 
d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo V deste Edital. 
5.1.3.1.1. Considerar-se-á como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período de eleições, 
plebiscitos e referendos, na condição de: 
I –Presidente de Mesa, Primeiro e Segundo Mesário, Secretários e suplente; 
II –Membro, Escrutinador e Auxiliar de Junta Eleitoral; 
III –Coordenador de Seção Eleitoral; 
IV –Secretário de Prédio e Auxiliar de Juízo; 
V –Designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados à preparação e montagem dos locais de 
votação; 
5.1.3.1.2. Entende-se como período de eleição a véspera e o dia do pleito e considera-se cada turno como uma eleição. 
5.2. O(a) candidato(a) que preencher a condição estabelecida nos itens 5.1.1, 5.1.2 ou 5.1.3, deverá solicitar a isenção do 
pagamento do valor de inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos: 
5.2.1. Acessar, no período de 18 e 19 de janeiro de 2024 e de 20 a 23 de fevereiro de 2024, o site do INDEPAC - 
https://institutoindepac.org.br/ e, na área do Concurso Público 01/2024 do Município de Ortigueira, realizar a inscrição 
on-line, optando pela isenção da taxa; 

5.2.2. Imprimir o formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo V deste Edital, preenchê-lo e 
assiná-lo; 
5.2.3. Enviar o formulário especificado no subitem anterior, juntamente com os documentos comprobatórios descritos nas alíneas 
dos subitens 5.1.1.1, 5.1.2.1 ou 5.1.3.1 (conforme o caso), de acordo com o modelo constante no Anexo V deste Edital, até 23 
de fevereiro de 2024, por meio upload, no link específico do campo “RECURSOS” (na página deste Concurso, no site do 
INDEPAC). 
5.2.3.1. Haverá apenas um único campo para upload da documentação indicada, portanto os documentos deverão ser digitalizados 
e compactados (zipados) em um único arquivo de extensão .zip antes do upload, com tamanho máximo TOTAL de 1,5MB. 
5.2.3.1.1. Antes de realizar o upload no link, verifique o arquivo atentamente, visto que não haverá possibilidade de substituição 
de arquivo já enviado ou novo envio. 
5.2.3.1.2. as imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a análise da documentação com 
clareza; 
5.2.3.1.3. não serão considerados e analisados os documentos que não pertencem ao candidato e/ou documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido. 
5.2.3.1.4. Após o prazo estabelecido no item 5.2.3 não serão aceitos arquivos, sob qualquer hipótese. 
5.3. O formulário discriminado no subitem 5.2.2 deverá ser encaminhado devidamente preenchido e conter a assinatura do 
solicitante e a data. 
5.4. A comprovação da tempestividade da solicitação de isenção será feita pela data do upload. 
5.5. Deverá ser realizada uma inscrição on-line e envio de formulário com documentação comprobatória de isenção da taxa para 
o cargo de interesse. 
5.6. O formulário de solicitação de isenção enviado pelo site, conforme disposto no subitem 5.2.3, refere-se a um(a) único(a) 
candidato(a).  
5.7. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao(à) candidato(a) que:  
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a) deixar de efetuar a inscrição pela internet no período estabelecido no item 5.2.1, deste capítulo;  
b) deixar de enviar a documentação comprobatória estabelecida nas alíneas do subitem 5.1.1.1, 5.1.2.1 ou 5.1.3.1, deste capítulo; 
c) deixar de enviar a documentação comprobatória estabelecida nas alíneas do subitem 5.1.1.1, 5.1.2.1 ou 5.1.3.1, na forma e no 
prazo previsto neste capítulo; 
d) deixar de preencher corretamente ou de assinar o formulário discriminado no subitem 5.2.2, deste capítulo; 
e) omitir informações e/ou torná-las inverídicas.  
5.8. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o cancelamento da inscrição 
e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do(a) candidato(a) do certame em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. No dia 1 de março de 2024, o(a) candidato(a) deverá verificar a situação sobre o deferimento ou indeferimento da solicitação 
da isenção do valor de inscrição por meio da publicação no Diário Oficial do Município de Ortigueira e divulgação nos endereços 
eletrônicos https://institutoindepac.org.br/ e www.ortigueira.pr.gov.br. 
5.10. O(a) candidato(a) disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação dos resultados da análise dos requerimentos de 
isenção do pagamento da inscrição, citada no subitem anterior, para contestar o indeferimento por meio de interposição de recurso, 
conforme previsto no Capítulo 11 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
5.11. No dia 8 de março de 2024, será publicado Jornal Editora Tribuna do Norte e divulgado nos endereços eletrônicos 
https://institutoindepac.org.br/ e www.ortigueira.pr.gov.br, o resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação 
da isenção do valor de inscrição. 
5.12. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua inscrição no Concurso Público, deverão 
acessar o site do INDEPAC - https://institutoindepac.org.br/, na área do Concurso Público 01/2024 do Município de 
Ortigueira, imprimir a segunda via do respectivo boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição e pagá-lo até a data de 
seu vencimento. 
5.13. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente inscritos no certame. 
5.14. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e 
no prazo estabelecido no item 5.12 estará automaticamente excluído do Concurso Público. 
 
 

6. DAS PROVAS 

 
6.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número de questões: 
 

Ensino médio/ técnico 

Cargo 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
 POCB 

Quantidade de questões 
POCE 

Cuidador Social 
Técnico em Enfermagem 

Objetiva  
15 Língua Portuguesa 
10 Matemática 

15 Conhecimentos 
Específicos 

 
 

Ensino superior 

Cargo 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
 POCB 

Quantidade de questões 
POCE 

Advogado 20h 
Advogado 40h 

Objetiva  
05 Língua Portuguesa 
05 Informática Avançada 

30 Conhecimentos 
Específicos 

Analista Contábil 
Assistente Social 
Cientista Político 
Enfermeiro 
Engenheiro Civil 
Farmacêutico 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 
Nutricionista 
Psicólogo 
Psicopedagogo 
Terapeuta Ocupacional 

Objetiva  
10 Língua Portuguesa 
05 Matemática 
05 Informática Avançada 

20 Conhecimentos 
Específicos 

Médico (Clínico Geral) 
Médico Cardiologista 
Médico Ginecologista 
Médico Oftalmologista 
Médico Ortopedista 

Objetiva 
10 Língua Portuguesa 
10 Políticas de Saúde 

20 Conhecimentos 
Específicos 

Professor (todas as 
localidades) 
Professor de Música 
Professor Educação Física 

Objetiva + 
Títulos 

10 Língua Portuguesa 
10 Matemática 

20 Conhecimentos 
Específicos 
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6.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos exigidos 
pelo cargo conforme indicação do ANEXO I, composta de questões de Conhecimentos Básicos (POCB) e de Conhecimentos 
Específicos (POCE). 
6.3. As questões de Conhecimentos Básicos e Conhecimentos Específicos serão objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital. 
6.4. A prova de títulos será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 9 deste Edital. 
 
7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS  

 
7.1. As provas escritas serão realizadas na cidade de Ortigueira/PR, na data prevista de 24 de março de 2024, de acordo com 
a divisão de períodos estabelecidos no item 7.1.1 deste capítulo, em locais e horários a serem comunicados oportunamente através 
de Edital de Convocação para as Provas Escritas a ser publicado no Diário Oficial do Município de Ortigueira e divulgado através 
da Internet nos endereços eletrônicos https://institutoindepac.org.br/ e www.ortigueira.pr.gov.br, observado o horário 
oficial de Brasília/DF. 
7.1.1. As provas serão aplicadas conforme a tabela que segue: 
 

PERÍODO DE APLICAÇÃO CARGOS 

A 

Advogado 20h 
Advogado 40h 

Analista Contábil 
Cientista Político 
Cuidador Social 
Engenheiro Civil 

Enfermeiro 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 
Nutricionista 

Professor (todas as localidades) 

B 

Assistente Social 
Farmacêutico 

Médico (Clínico Geral) 
Médico Cardiologista 
Médico Ginecologista 
Médico Oftalmologista 

Médico Ortopedista 
Professor de Música 

Professor Educação Física 
Psicólogo 

Psicopedagogo 
Técnico em Enfermagem 
Terapeuta Ocupacional 

 
7.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de Ortigueira/PR, o 
INDEPAC e o Município de Ortigueira reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das 
provas e/ou, ainda, dividir aplicação das provas em mais datas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte e alojamento desses candidatos. 
7.1.3. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a partir do 
dia 15 de março de 2024, informar-se, pela internet, nos endereços eletrônicos https://institutoindepac.org.br/ e 
www.Ortigueira.pr.gov.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
7.1.4. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, exceto na 
condição do candidato com deficiência, que demande condição especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às 
vagas reservadas para pessoas com deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Concurso 
Público, através do e-mail indepac@indepac.org.br. 
7.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo 
com as informações constantes no item 7.1 deste Capítulo. 
7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 
7.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data de nascimento, deverão ser 
comunicados no dia da realização das provas objetivas para que o fiscal da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova. 
7.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão. 
7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de candidato com deficiência, o candidato deverá 
entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do INDEPAC, pelo e-mail indepac@indepac.org.br, das 
9h às 17h, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 
7.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo 
candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico 
https://institutoindepac.org.br/ desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 
4 deste Edital. 
7.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.5 deste Capítulo, será o único 
responsável pelas consequências ocasionadas pela sua omissão. 

mailto:indepac@indepac.org.br
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7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido 
de: 
a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo comprovante de pagamento); 
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida 
pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia. 
7.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com 
clareza. 
7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
7.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 
à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis 
e/ou danificados. 
7.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 
7.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
7.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova 
estabelecidos no Edital de Convocação, o INDEPAC procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de 
formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição. 
7.8.1. A inclusão de que trata o item 7.8, será realizada de forma condicional e será confirmada pelo INDEPAC na fase de 

Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
7.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.8, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato:  
7.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 
7.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, Pager, 
palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ligados ou semelhantes, boné, 
gorro, chapéu, óculos de sol, fones de ouvido, bem como protetores auriculares. 
7.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas escritas, o 
candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
7.8.4.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros lacrados específicos para esse fim, 
que serão fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O aparelho celular deverá ter a bateria removida pelo próprio candidato. 
7.8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer sob a carteira do candidato até 
a entrega da folha de respostas ao fiscal, ao término da prova. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após 
a saída do colégio de prova. 
7.8.5. O descumprimento dos itens 7.8.3.1, 7.8.3.2 e 7.8.4 implicará na eliminação do candidato.  
7.8.6. O INDEPAC não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante 
a realização das provas.  
7.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou 
pessoa estranha ao Concurso Público, nem a utilização de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotações, 
calculadora, celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico. 
7.9. Quanto às Provas: 
7.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na 
Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para 
correção. 
7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma 
delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou aquelas respondidas a lápis.  
7.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá 
ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
7.9.1.3. A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato com sua assinatura. 
7.9.3. É de responsabilidade do candidato a leitura das orientações contidas na capa do caderno de questões e na folha de resposta, 
bem como a conferência do material entregue pelo INDEPAC, para a realização da prova. 
7.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de respostas.  
7.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas. 
7.11.1. Após o período de 1 (uma) hora, o candidato, ao terminar a sua prova, poderá levar o caderno de questões, deixando com 
o fiscal da sala as folhas de resposta, que serão os únicos documentos válidos para a correção. Em nenhuma outra situação será 
fornecido o Caderno de Questões. 
7.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1 (uma) hora. 
7.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação. 
7.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 
7.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
7.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
7.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.6, alínea “b”, deste Capítulo; 
7.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 
7.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência estabelecido 

no item 7.12, deste capítulo;  
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7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio 
de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora 
ou similar;  
7.14.6. For surpreendido portando equipamentos eletrônicos como agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, Pager, palmtop, 
receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, fone de ouvido, walkman e/ou equipamentos 
semelhantes, ou ainda boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares; 
7.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em funcionamento durante a realização das provas escritas, incluindo 
os sinais sonoros referentes a alarmes; 
7.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
7.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas; 
7.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, 
executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes; 
7.14.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
7.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas; 
7.14.13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas; 
7.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa 
do Concurso Público. 
7.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato 
utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
7.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. A criança deverá 
permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata. 
7.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de uma fiscal. 
7.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a 
permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 
7.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.4 do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer 
acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata 

no Concurso Público. 
7.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do 
candidato da sala de prova. 
7.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
7.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de 
sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 
7.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar 
ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
7.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pelo INDEPAC, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado ou que desobedecer a qualquer regulamento constante 
deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta 
das provas. 
7.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
7.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos 
candidatos. 
7.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema necessidade, desde que 
acompanhado por Fiscal Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala e, nesse caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de 
bolsa, estojo ou quaisquer objetos constantes no item 7.14.6 deste capítulo, sob pena de exclusão do concurso.  
7.25. Ao final da prova, os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o ultimo candidato termine sua prova, 
devendo todos assinarem ata de prova, atestando a idoneidade de sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo, 
sob pena de eliminação do certame. 
7.26. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados nos endereços eletrônicos https://institutoindepac.org.br/ e 
www.ortigueira.pr.gov.br em data a ser comunicada no dia da realização das provas. 
 
8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório.  
8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 
8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 
8.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar 
pelo número de questões acertadas. 
8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva. 
8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 70 (setenta). 
8.4. O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 
 
9. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
9.1. Concorrerão à prova de Títulos somente os candidatos habilitados nas provas objetivas para os cargos de Professor (todas as 
localidades), Professor de Música e Professor Educação Física no Capítulo 8 deste Edital. 
9.1.1. A prova de títulos terá caráter classificatório. O candidato que não entregar o Título não será eliminado do Concurso. 
9.2. O candidato deverá enviar os documentos abaixo, via postal por Sedex ou carta com Aviso de Recebimento (AR), para o 
INDEPAC - Caixa Postal 16 – Casa Branca/SP, CEP 13700-000, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, identificando 
o nome do Concurso Público, no envelope: Concurso Público Nº 01/2024 – Município de Ortigueira - Títulos: 
a) Cópia dos Títulos a que venha possuir, assim como seus respectivos históricos escolares; 

b) Cópia do Documento de Identificação (RG); e 



MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA/PR 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2024 
(alterado conforme as retificações nºs 01 a 04) 

 
c) Formulário de entrega de títulos, cujo modelo é o constante do Anexo IV deste Edital, em via original, identificado, preenchido 
com os Títulos a serem enviados e assinado. 
9.2.1. A comprovação de envio dos Títulos será feita pelo comprovante de postagem emitido pelos Correios, onde consta o número 
de identificação do objeto.  
9.2.2. Após o prazo estabelecido no item 9.2 não serão aceitos Títulos, sob qualquer hipótese. 
9.2.3. As cópias apresentadas não serão devolvidas em hipótese alguma. Não serão aceitos documentos originais. 
9.3. Enviada a relação dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
9.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de 
curso expedidos por estabelecimento e instituições de ensino regularizadas perante os órgão e entidades oficiais de ensino 
estaduais e federais, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento. 
9.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações ou certidões deverão estar acompanhados do respectivo 
histórico escolar, bem como deverão ser expedidos por Instituição Oficial, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
9.4.2. Os certificados de Pós-Graduação Lato Sensu, com o mínimo de 360 (trezentas e sessenta) horas, deverão estar de acordo 
com a Resolução CNE/CES nº 1, de 8 de junho de 2007. 
9.4.3. No caso de Certificado de Conclusão de Pós-Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), este deverá conter a data 
de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 
9.4.4. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos reconhecidos pela Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC. 
9.4.5. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada por 
tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente. 
9.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
9.6. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos. 
9.7. Não serão aceitas substituições de documentos, bem como, Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 
9.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 9 (nove) pontos. 
9.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 

9.10. Serão considerados Títulos somente os constantes nas tabelas a seguir, de acordo com o respectivo cargo: 
 

TABELA DE TÍTULOS  
 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 
COMPROVAÇÃO 

a) Doutorado na área da EDUCAÇÃO 

- Pós Graduação Stricto Sensu, concluído 

até a data de apresentação dos títulos. 

4 pontos 4 pontos 

Cópia do Diploma devidamente registrado ou de 

Certificado/ Certidão/ Declaração de conclusão de 

curso. 

b) Mestrado na área da EDUCAÇÃO - 

Pós Graduação Stricto Sensu, concluído 

até a data de apresentação dos títulos. 

3 pontos 3 pontos 

Cópia do Diploma devidamente registrado ou de 

Certificado/ Certidão/ Declaração de conclusão de 

curso. 

c) Pós Graduação Lato Sensu 

(especialização) na área da 

EDUCAÇÃO, com carga horária mínima 

de 360 (trezentos e sessenta) horas, 

concluída até a data de apresentação dos 

títulos. 

1 ponto 2 pontos 

Cópia do Certificado, Certidão ou Declaração de 

conclusão do Curso, indicando o número de horas e 

período de realização do curso, acompanhada do 

respectivo histórico escolar. 

 
 

10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

 
10.1. A nota final de cada candidato será IGUAL: 
a) ao total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos na prova de títulos para os cargos de Professor (todas 
as localidades), Professor de Música e Professor Educação Física; 
b) ao total de pontos obtidos na prova objetiva para os demais cargos. 
10.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção de cargo.  

10.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo os candidatos com 
deficiência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos com deficiência. 
10.4. O resultado provisório do Concurso Público será publicado no Diário Oficial do Município de Ortigueira e divulgado na Internet 
nos endereços eletrônicos https://institutoindepac.org.br/ e www.ortigueira.pr.gov.br, cabendo recurso nos termos do 
Capítulo 11. Dos Recursos deste Edital.  
10.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo mais 
recursos. 
10.6. A lista de Classificação Final será publicada no Diário Oficial do Município de Ortigueira e divulgada na Internet nos endereços 
eletrônicos https://institutoindepac.org.br/ e www.ortigueira.pr.gov.br. 
10.6.1. Serão publicados no Diário Oficial do Município de Ortigueira apenas os resultados dos candidatos que lograram classificação 
no Concurso Público. 
10.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no endereço eletrônico 
https://institutoindepac.org.br/, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de sua publicação e no endereço eletrônico 
www.ortigueira.pr.gov.br por tempo indeterminado. 
10.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:  
10.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 
27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 
10.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 
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10.7.3. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso; 
10.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate previstos no item 10.7 e subitens deste 
Capítulo, deverá ser feito sorteio na presença dos candidatos envolvidos por cargo. 
10.9. A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à nomeação para o cargo, cabendo ao Município 
de Ortigueira o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade 
de nomeação de todos os candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem de classificação, bem como não 
lhes garante escolha do local de trabalho. 
 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 2 (dois) dias úteis para 
fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do edital do evento, conforme segue: 
a) Divulgação do edital de abertura; 
b) Divulgação do indeferimento de inscrição; 
c) Divulgação do indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição; 
d) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com deficiência; 
e) Divulgação do indeferimento da solicitação de condição especial; 
f) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva; 
g) Divulgação das notas da prova escrita objetiva; 
h) Divulgação das notas da prova de títulos; 
i) Divulgação da classificação preliminar. 
11.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação, por edital, de cada evento. 
11.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 
11.2. Para recorrer, o candidato deverá observar a instrução contida no endereço eletrônico da empresa realizadora do certame 
http://https://institutoindepac.org.br/, acessar a área do Município de Ortigueira – Edital Nº 01/2024 (Concurso 
Público). 
11.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que possuírem 
fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação. 
11.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, e-mail, telegrama ou outro meio que não seja o especificado no 
item 11.2. 
11.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.  
11.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. Em caso de recurso referente ao gabarito, o candidato 
poderá interpor um recurso por questão. 
11.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação do Concurso, nome do 
candidato, número de inscrição, cargo, o questionamento e o número da questão (se for o caso). 
11.7. Recebido o recurso, o INDEPAC decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-se ciência da referida decisão ao 
interessado por meio do endereço eletrônico https://institutoindepac.org.br/, na área do Município de Ortigueira – Edital 
Nº 01/2024 (Concurso Público). 
11.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de recursos e recurso de gabarito oficial 
definitivo. 
11.9. Se do exame dos recursos contra as questões da Prova Objetiva resultar em sua anulação, a pontuação correspondente à 
questão será atribuída a todos os candidatos que ainda não tiveram acumulado a mesma na sua pontuação final da prova objetiva, 
independentemente de terem recorrido ou não. 
11.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, haver alteração da 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do 
candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
11.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do respectivo Concurso Público, com 
as alterações ocorridas em face do disposto no item 11.9.  
11.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 

 
12. DA NOMEAÇÃO 

 
12.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a 
necessidade do Município de Ortigueira, dentro do prazo de validade do certame. 
12.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. 
12.3. O Município de Ortigueira reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
12.3.1. No período de vigência deste concurso, os candidatos classificados no certame poderão ser convocados posteriormente, 
ainda que as vagas ofertadas tenham sido preenchidas, de acordo com necessidade imperiosa do município em atender ao interesse 
público, limitando-se a quantidade geral disponível no quadro de vagas fixado por lei. 
12.4. A convocação para posse será realizada, exclusivamente, por meio de Edital publicado no Diário Oficial do Município de 
Ortigueira – www.ortigueira.pr.gov.br, devendo o candidato apresentar-se ao Município de Ortigueira no prazo estabelecido.  
12.5. Os candidatos, no ato da posse, deverão apresentar os originais e cópia simples dos documentos discriminados a seguir: 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da 
folha de qualificação civil; Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão 
de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando 
do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; 2 (duas) fotos 3x4 recentes e coloridas; Inscrição no PIS/PASEP ou 
declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência 
(com data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do 
Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional, se exigido para o cargo; Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 7 anos; Comprovante de escolaridade dos 

filhos maiores de 06 e menores de 14 anos; Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com 
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data de emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação; Qualificação Cadastral E-social on-line: 
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral; Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato 
foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de bens e 
valores que constituem o seu patrimônio;  Declaração de não estar sendo processado ou cumprindo pena em liberdade, nem ter 
sido condenado, com decisão irrecorrível por crime contra o patrimônio ou a administração pública, nem ter sido demitido a bem 
do serviço público ou por ato de improbidade administrativa; e outras declarações necessárias a critério do Município de 
Ortigueira.  
12.5.1. No ato de posse, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, função ou emprego 
público remunerado, em outro órgão público da administração pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é 
aposentado por regime próprio de previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal. 
12.5.2. Caso haja necessidade, o Município de Ortigueira poderá solicitar outras declarações e documentos complementares. 
12.5.3. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se 
estiverem acompanhadas do original. 
12.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da forma definida 
neste Edital, serão submetidos a exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas 
pertinentes ao cargo a que concorrem. 
12.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pelo Município de Ortigueira, de caráter eliminatório para efeito de posse, são 
soberanas, assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato. 
12.7. O não comparecimento ao exame médico admissional, bem como à assinatura do Termo de Comparecimento e Aceitação, 
Termo de Ciência e de Notificação e o Termo de Compromisso e Posse, nas datas agendadas pelo Município de Ortigueira 
caracterizarão sua desistência e consequente eliminação do concurso. 
12.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pelo Município de Ortigueira acarretarão 
na exclusão do candidato deste concurso. 
12.9. O candidato que não comparecer ao Município de Ortigueira no prazo estipulado ou, ainda, que manifestar sua desistência 
por escrito será considerado desclassificado, perdendo os direitos decorrentes de sua classificação no concurso. 
12.10. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso Público, não cabendo recurso. 
12.11. O candidato classificado no Concurso Público que não aceitar a vaga para a qual foi convocado será eliminado do concurso. 

12.12. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo 
através de Termo de Desistência. 
12.13. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante o Município de Ortigueira, conforme o disposto 
nos itens 13.8 e 13.9 do Capítulo 13 deste Edital. 
12.14. Não poderá ser admitido o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de 
posse, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, na data 
estabelecida para apresentação da documentação. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes exclusivamente às etapas do presente 
Concurso Público serão publicados no Diário Oficial do Município de Ortigueira e/ou, por meio de extrato, no Jornal Editora Tribuna 
do Norte, e divulgados na Internet nos endereços eletrônicos https://institutoindepac.org.br/ e www.ortigueira.pr.gov.br. 
É de responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações. 
13.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Concurso Público. 
13.3. O Município de Ortigueira e o INDEPAC se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer 
das fases do Concurso Público. 
13.4. A aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação 
final. 
13.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial na ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
13.6. Caberá ao Município de Ortigueira a homologação dos resultados finais do Concurso Público. 

13.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital 
ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Município de Ortigueira, bem como divulgado na Internet, nos endereços eletrônicos 
https://institutoindepac.org.br/ e www.ortigueira.pr.gov.br. 
13.8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o INDEPAC, situado à Avenida Senador Casemiro da Rocha, 
609 – sala 92 – Condomínio Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, CEP 04047-001, até a data de publicação da 
homologação dos resultados e, após esta data, junto à sede da Prefeitura do Município de Ortigueira, situada à Rua São Paulo 
– Centro - CEP 84350-000 – Ortigueira/PR, aos cuidados da Secretaria de Administração, pessoalmente (munido de documento 
de identificação original com foto) ou através de correspondência com aviso de recebimento. 
13.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do 
Concurso Público. 
13.10. O Município de Ortigueira e o INDEPAC não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de 
dados pessoais desatualizados. 
13.11. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para posse e exercício correrão às 
expensas do próprio candidato. 
13.12. O Município de Ortigueira, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no 
todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital. 
13.13. O Município de Ortigueira e o INDEPAC não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público. 
13.14. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima 
sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 
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13.15. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, ainda que não 
expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de 
publicação deste Edital. 
13.16. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quadro societário da empresa 
contratada para aplicação e correção do presente certame a relação de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do 
Código Civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. 
Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação será o candidato eliminado 
do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa. 
13.17. A realização do Concurso Público será feita sob exclusiva responsabilidade do INDEPAC, não havendo o envolvimento na 
realização e avaliação de suas etapas, de recursos humanos do Município de Ortigueira. 
13.18. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não havendo óbice administrativo, judicial 
ou legal, é facultada a incineração dos registros escritos, mantendo–se, entretanto, pelo período de validade do Concurso Público, 
os registros eletrônicos a ele referentes. 
13.19. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público do Município de Ortigueira e pelo 
INDEPAC, no que tange a realização deste Concurso Público. 
 
14. DA RESERVA DE VAGAS PARA AFRODESCENDENTES 

14.1. Ao candidato afrodescendente, amparado pela Lei Estadual nº 14.274/2003, é reservado 10% (dez por cento) das vagas, 
dentro do prazo de validade do Concurso Público, devendo o candidato observar, no ato da inscrição, além das condições gerais 

estabelecidas neste Edital, também as condições especiais previstas neste item, para que possa fazer uso das prerrogativas 
disciplinadas em lei e neste Edital. 
14.2. Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou superior a 0,5 (zero vírgula cinco), 
arredondar-se-á para o número inteiro superior, ou para o número inteiro inferior quando resultar em fração menor que 0,5 (zero 
vírgula cinco). 
14.3. O percentual de vagas reservado neste Edital para afrodescendentes será observado ao longo do período de validade do 
Concurso Público, inclusive em relação a futuras ampliações de vagas autorizadas, desde que o quantitativo de vagas assim 
permita. 
14.4. O candidato que se inscrever na condição de afrodescendente onde não haja vaga reservada, somente poderá ser convocado 
nesta condição se houver, durante o prazo de validade, ampliação das vagas inicialmente ofertadas neste Edital, a critério da 
Administração Pública. 
14.5. Para efeito do previsto neste Edital, considera-se afrodescendente aquele que assim se declarar expressamente (enviando a 
declaração nos termos no 14.10 deste Capítulo, identificando-se como de cor preta ou parda, de raça etnia negra, devendo tal 
informação integrar os registros cadastrais de ingresso de servidores, conforme o disposto no parágrafo único, do artigo 4º, da Lei 
Estadual nº14.274/03. 
14.6. O candidato afrodescendente participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne 
às exigências estabelecidas neste Edital, conforme previsto no artigo 2º da Lei Estadual nº14.274/03. 
14.7. Detectada falsidade na declaração ao que se refere este Edital, sujeitar-se-á o candidato à anulação da inscrição no concurso 
e de todos os efeitos daí decorrentes e, se já nomeado, à pena de demissão, assegurada em qualquer hipótese, a ampla defesa e 
o contraditório. 
14.8. O candidato que se inscrever como afrodescendente concorrerá, além das vagas reservadas por força de lei, também à 
totalidade das vagas de ampla concorrência ofertadas. 
14.9. Na hipótese de não existirem candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas reservadas aos afrodescendentes, 
as vagas respectivas e remanescentes serão destinadas aos demais candidatos aprovados e habilitados na lista geral, observada 
a ordem geral de classificação. 
14.10. Para concorrer às vagas reservadas aos afrodescendentes, o candidato deverá enviar eletronicamente ao INDEPAC a 
Declaração, conforme modelo do Anexo V devidamente preenchida e assinada, até o dia útil subsequente ao término da inscrição. 
14.10.1. O candidato afrodescendente deverá fazer o envio eletrônico da declaração, por meio upload, no link específico do campo 
“RECURSOS” (na página deste Concurso, no site do INDEPAC). 
14.10.1.2 Haverá um link específico para o upload da documentação indicada acima.  
14.10.1.3. O tamanho máximo para envio do arquivo é de 1,5MB, sabendo-se que somente podem ser anexados somente os 
arquivos no formato jpge, png, gif, bmp, pdf ou zip. Dessa forma, caso o arquivo a ser anexado esteja em outro formato, deverá 
ser zipado (.zip) antes do upload.  
14.10.1.4. Antes de realizar o upload no link, verifique o arquivo atentamente, visto que não haverá possibilidade de substituição 
de arquivo já enviado ou novo envio. 
14.10.1.5. a imagem do documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir a análise da documentação com 
clareza; 
14.10.1.6. é de inteira responsabilidade do candidato verificar se a imagem carregada na tela de protocolo está correta; 
14.10.1.7.  não serão considerados e analisados os documentos que não pertencem ao candidato e/ou documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido. 
14.10.1.8 Após o prazo estabelecido no item 14.10 não serão aceitos arquivos, sob qualquer hipótese. 
14.11. O candidato que desejar desistir de concorrer às vagas reservadas aos afrodescendentes informar por e-mail 
(indepac@indepac.org.br) até o dia útil subsequente ao término da inscrição. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 
alteração de opção. 
14.12. Os candidatos afrodescendentes que não realizarem a inscrição conforme as instruções constantes deste item, não poderão 
concorrer às vagas reservadas de Afrodescendente, concorrendo, tão somente, às vagas da ampla concorrência. 

 
Ortigueira, 15 de janeiro de 2024. 

 
ARY DE OLIVEIRA MATTOS 

Prefeito do Município de Ortigueira/PR 
____________________________________________  
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES 

ADVOGADO 20H 
Prestar atendimento e consultoria jurídica; receber denúncias; fazer encaminhamentos processuais e administrativos; respeitadas 
as competências e atribuições da Procuradoria Geral do Município proferir palestras sobre direitos das crianças, adolescentes, 
idosos, mulheres, e público LGBT; esclarecer procedimentos legais aos profissionais dos Centros; participar das atividades de 
capacitação e formação continuada da equipe elaborar levantamento dos casos de violência; acompanhamento dos usuários em 
Delegacias e Fóruns; realizar outras atividades jurídicas inerentes ao operador do direito, organizar e coordenar seminários, 
campanhas educativas e eventos para debater e formular estratégias coletivas de combate a violação de direitos; elaborar projetos 
coletivos e individuais de fortalecimento do protagonismo dos(as) usuários(as); acionar os sistemas de garantia de direitos, com 
vistas a mediar seu acesso pelos(as) usuários(as); assegurar os direitos socioassistenciais dos usuários dentro dos centros da 
Assistência Social. 
 
ADVOGADO 40H 
I.Postula a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; II. Exerce atividades de consultoria, assessoria e direção 
jurídicas; III. Realiza assessoria jurídica, estudando a matéria, consultando códigos, leis, jurisprudências e outros; IV. Examina e 
emite pareceres sobre processos e expedientes administrativos, fundamentando-os; V. Analisa e/ou elabora minutas de contratos, 
decretos, anteprojetos de leis e outros documentos de natureza jurídica; VI. Presta assessoramento jurídico em atos e assuntos 
administrativos; VII. Analisa a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, 
para adequar os fatos à legislação pertinente; VIII. Prepara a defesa ou propor ação arrolando e correlacionando os fatos e 
aplicando o procedimento adequado para apresentá-lo em Juízo; IX. Acompanha os processos em todas as suas fases, requerendo 
seu andamento através de petições específicas, para garantir o seu trâmite legal até a decisão final do litígio; X. Representa o 
Município em Juízo comparecendo às audiências e tomando sua defesa, pleiteando decisão favorável; XI. Redige e elabora 
documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, 
trabalhista, penal e outras, aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão; XII. Assessora as 
unidades do Município em assuntos de natureza jurídica; XIII. Prepara contratos, convênios e acordos nos quais o Município figura 
como parte; XIV. Promove a análise jurídica das inscrições da dívida ativa, bem como sua cobrança judicial; XV. Acompanha as 
sindicâncias e processos administrativos instaurados; XVI. Emite pareceres sobre questões que lhe forem submetidas; XVII. Analisa 
procedimentos licitatórios e emitir pareceres correspondentes; XVIII. Manter conduta profissional compatível com os princípios 
reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; XIX. Realiza outras atividades inerentes à sua formação 
universitária e jurídica. 
 
ANALISTA CONTÁBIL 
I.Elaborar plano de contas, rotinas e normas técnicas de contabilidade, balancetes, balanços e demonstrações contábeis e 
financeiras de forma analítica e sintética. II. Definir a classificação de receitas e despesas. III. Orientar e supervisionar a 
escrituração dos atos e fatos contábeis. IV. Proceder à incorporação e consolidação de balanços. V. Realizar auditorias contábeis 
e nos processos de realização de despesas em todas as suas etapas.VI. Apurar o valor patrimonial de participações, quotas, ações 
e convênios. VII Avaliar balanços do ponto de vista contábil, e acervos patrimoniais e verificar haveres e obrigações para quaisquer 
finalidades. VIII.Prestar assistência aos órgãos encarregados da representação judicial do Município e realizar perícias próprias da 
área de atuação, para fins judiciais e extra judiciais. IX. Desenvolver outras atividades afins. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 

I.Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social 
do município; II. Planejar, organizar e administrar programas e projetos do órgão de ação social do município; III. Realizar 
vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; IV. Coordenar as ações 
das associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisas em Serviço Social no âmbito da administração municipal; V. Manter 
conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; VI. 
Realiza outras atividades inerentes à sua formação universitária. 
 
CIENTISTA POLÍTICO 
I – Organizar e executar as atividades de gestão governamental em seus aspectos técnicos relativos à pesquisa, formulação, 
implementação e avaliação de políticas públicas; II – Elaborar pautas e medidas que assegurem o pleno funcionamento dos órgãos 
administrativos municipais; III – Realizar a interlocução no relacionamento com o Poder Legislativo, empresas, sindicatos, igrejas, 
fundações, ONGs e comunidade em geral. 
 
CUIDADOR SOCIAL 
Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e instrumentais de autonomia e participação social de 
crianças e adolescentes abrigados, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e 
coletivas; desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da autonomia e autoestima de crianças e 
adolescentes abrigados; apoiar os atendidos no planejamento e organização de sua rotina diária; apoiar e monitorar os cuidados 
com a moradia, como organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos; apoiar e monitorar nas atividades de 
higiene, organização, alimentação e lazer; apoiar e acompanhar as crianças e adolescente abrigados em atividades externas; 
apoiar no fortalecimento da proteção mútua entre os membros das famílias; Zelar pela integridade física e moral dos atendidos, 
acionando órgãos e entidades necessários para garantir a segurança e proteção dos mesmos; Manter o registro dos atendimentos 
realizados, atualizando-os e organizando-os, a fim de possibilitar a troca de informações entre turnos e/ou o entendimento do 
histórico do cotidiano; Participar de campanhas preventivas, auxiliando em campanhas de vacinação, preparando o material de 
apoio, distribuindo material educativo, distribuindo preservativos, distribuindo material preventivo, clorando a água, convidando 
para participar de palestras, Ter disponibilidade de horários, podendo, no cumprimento da carga horária, atuar em regime 
diferenciado de horários, como em jornada 12x36 (doze horas de trabalho consecutivas por 36 horas de descanso) ou em período 
noturno, atendendo as necessidades do cargo; executar demais atividades inerentes ao cargo. 
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ENFERMEIRO 
I.Direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde, chefia de serviço e de unidade de 
enfermagem; II. Organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; III. Planejamento, 
organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da área; IV. Consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre 
matéria de enfermagem; V. Consulta e prescrição de assistência de enfermagem; VI. Cuidados diretos de enfermagem a pacientes 
graves com risco de vida; VII. Cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos 
adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; VIII. Participa do planejamento, da execução e da avaliação de programas 
de saúde pública, materno-infantil, imunização; IX. Participa de inquéritos epidemiológicos e em programas de educação sanitária 
da população; X. Prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada 
pela instituição de saúde; XI. Prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro das respectivas 
comissões; XII. Participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância 
epidemiológica; XIII. Prestação de assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido, bem como 
assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem distocia; XIV. Participação nos programas e nas 
atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 
XV. Execução e Participação em programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da 
família e da população em geral; XVI. Participação nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
particularmente nos programas de educação continuada; XVII. Participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e 
de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; XVIII. Manter conduta profissional compatível com os princípios 
reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; XIX. Executa outras tarefas correlatas. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
I.Elabora, coordena, reformula, acompanha e/ou fiscaliza projetos, preparando plantas e especificações técnicas e estéticas da 
obra; II. Indica tipo e qualidade de material e equipamentos a serem utilizados nas obras, indicando mão-de-obra necessária e 
efetuando cálculos dos custos; III. Desenvolve estudos geodésicos e geofísicos caracterizando os sistemas existentes na geologia 
e os materiais de solos para localização e prospecção de materiais necessários à construção de estradas; IV. Orienta, coordena e 
supervisiona a execução de estudos, pesquisas, trabalhos de medição, cálculos topográficos e aerofotogramétricos, levantamento 

de rodovias, sondagens hidrográficas e outros, visando levantar especificações técnicas para elaboração e acompanhamento de 
projetos; V. Efetua fiscalização de obras, executadas por empreiteiras, avaliações de imóveis, projetos de combate à erosão, 
avaliação de capacidade técnica das empreitadas, treinamentos de subordinados e outros; VI. Orienta a compra, distribuição, 
manutenção e reparo de equipamentos utilizados em obras; VII. Desenvolve projetos dentro do Plano Diretor do Município; VIII. 
Integra a equipe técnica de planejamento e execução do Plano Diretor; IX. Emite ou elabora laudos, pareceres técnicos, instruções 
normativas, manuais técnicos, relatórios, cadastros relativos às atividades de engenharia; X. Manter conduta profissional 
compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; XI. Realiza outras atividades 
inerentes à sua formação universitária. 
 
FARMACÊUTICO 
I.O desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéias; II. O assessoramento e 
responsabilidade técnica em órgãos, laboratórios, setores ou estabelecimentos farmacêuticos em que se executem controle e/ou 
inspeção de qualidade, de produtos que tenham destinação terapêutica, anestésica ou auxiliar de diagnósticos capazes de 
determinar dependência física ou psíquica; III. O assessoramento e responsabilidade técnica em órgãos, setores ou 
estabelecimentos em que se pratiquem extração, purificação, controle de qualidade, inspeção de qualidade de insumos 
farmacêuticos de origem vegetal, animal ou mineral; IV. O assessoramento e responsabilidade técnica em órgãos, empresas ou 
estabelecimentos, laboratórios ou setores onde se preparem produtos biológicos, imunoterápicos, soros, vacinas, alérgenos, 
opoterápicos para uso humano e veterinário, bem como de derivados do sangue; V. A elaboração de laudos técnicos e a realização 
de perícias técnicolegais relacionados com sua atividade; VI. Manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores 
da Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; VII. O desempenho de outras funções e serviços não 
especificados que se situem no domínio de sua capacitação técnica profissional. 
 
FISIOTERAPEUTA  
I.Executa métodos e técnicas fisioterápicos com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade física do paciente; 
II. Executa métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finalidade de restaurar e conservar a capacidade mental do 
paciente; III. Acompanha e ajuda a equipe médica do município na recuperação dos pacientes; IV. Promove atividades junto aos 
servidores públicos objetivando a recuperação e elevação de sua auto-estima; V. Desenvolve projetos objetivando a redução de 
estresses no trabalho junto aos servidores públicos municipais. VI. Manter conduta profissional compatível com os princípios 
reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; VII. Executa outras tarefas correlatas. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
I. Desenvolve trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e oral, voz e audição; 
II. Participa de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; 
III. Projeta, dirige ou efetua pesquisas fonoaudiológicas, estabelecendo plano de treinamento ou terapêutico, com base nos 
prognósticos;  
IV. Realiza terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição, aperfeiçoando os padrões da voz 
e fala;  
V. Colabora em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; 
VI. Supervisiona profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de Fonoaudiologia; 
VII. Participa da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos; 
VIII. Dá parecer fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; 
IX. Manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das 
informações; 
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X. Executa outras tarefas correlatas. 
 
MÉDICO (CLÍNICO GERAL) 
I.Clinicar e medicar pacientes; II. Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; III. 
Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 
pelo paciente ou seu representante legal; IV. Respeitar a ética médica; V. Planejar e organizar, qualificação, capacitação e 
treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; VI. 
Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; VII. 
Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; VIII. Realizar atividades de demanda espontânea e programada 
em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para 
fins de diagnósticos; IX. Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário; X. Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: 
infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; XI. Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, 
Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; XII. Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-os, prescrevendoos e ministrando 
tratamentos para as diversas patologias, aplicando métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o plano 
terapêutico e protocolos definidos; XIII. Registrar em prontuário do paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução da doença; 
XIV. Acompanhar pacientes em seus exames interna e externamente; XV. Buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes 
no seu plantão; XVI. Passar plantão mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; XVII. Emitir atestados diversos, 
laudos e pareceres, para atender a determinações legais; XVIII. Desenvolver ações de saúde coletiva e participar de processos de 
vigilância em saúde, visando garantir a qualidade dos serviços médicos prestados; XIX. Executar outras tarefas da mesma natureza 
ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para promover ou 
recuperar a saúde dos pacientes; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao cargo. 

 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Atender à mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência médica específica, para preservar a vida e a saúde da mãe e 
do filho; Realizar procedimentos, tratar de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, empregando tratamento 
clínico-cirúrgico, para promover ou recuperar a saúde; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao cargo. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Examinar e medicar os olhos, empregando processos adequados e instrumentação específica, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, 
prescrevendo lentes corretoras e medicamentos, para promover ou recuperar a saúde visual; Realizar as atribuições de Médico e 
demais atividades inerentes ao cargo. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos e anexos, valendo-se de meios clínicos ou 
cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do paciente; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades 
inerentes ao cargo. 
 
NUTRICIONISTA 
I.Planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços de alimentação, nutrição e estudos dietéticos; II. 
Assistência e educação nutricional, voltada à coletividade ou individualmente; III. Assistência dietoterápica hospitalar, 
ambulatorial, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para enfermos; IV. Elabora mapa 
dietético, conforme prontuário dos doentes, estabelecendo dieta, distribuindo horário da alimentação; V. Prescrição de suplementos 
nutricionais, necessários à complementação da dieta; VI. Gerenciamento de projetos para desenvolvimento de produtos 
alimentícios, visando o melhor aproveitamento dos alimentos usados na alimentação infantil nas escolas; VII. Atua em programas 
de saúde, estudos e trabalhos experimentais em alimentação e nutrição; VIII. Orientação de trabalhos dos auxiliares, 
supervisionando o preparo e distribuição de alimentação; IX. Assistência e treinamento especializado em alimentação e nutrição; 
X. Controle de qualidade de gêneros e produtos alimentícios; XI. Participação em inspeções sanitárias relativas a alimentos; XII. 
Análises relativas ao processamento de produtos alimentícios industrializados; XIII. Participação em projetos de equipamentos e 
utensílios na área de alimentação e nutrição; XIV. Manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da 
Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; XV. Realiza outras atividades inerentes à sua formação 
universitária. 
 
PROFESSOR (TODAS AS LOCALIDADES) 
I.Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; II. Avaliar o rendimento dos alunos de acordo com o regimento 
escolar; III. Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua 
proposta pedagógica; IV. Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; V. Participar de reuniões pedagógicas e 
técnico-administrativas; VI. Participar do planejamento geral da escola; VII. Contribuir para o melhoramento da qualidade do 
ensino; VIII. Participar da escolha do livro didático; IX. Participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, 
capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos; X. Acompanhar e orientar estagiários; XI. Zelar pela 
integridade física e moral do aluno; XII. Participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares; XIII. Elaborar projetos 
pedagógicos; XIV. Participar de reuniões interdisciplinares; XV. Confeccionar material didático; XVI. Realizar atividades extraclasse 
em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; XVII. Avaliar e participar do encaminhamento dos alunos portadores de 
necessidades especiais, para os setores específicos de atendimento; XVIII. Selecionar, apresenta e revisa conteúdos; XIX. 
Participar do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; XX. Propiciar aos educandos, 

portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho; 
XXI. Incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; XXII. Realizar atividades 
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de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; XXIII. Orientar e incentiva o aluno para a pesquisa; XXIV. 
Participar do conselho de classe; XXV. Preparar o aluno para o exercício da cidadania; XXVI. Incentivar o gosto pela leitura; XXVII. 
Desenvolver a autoestima do aluno; XXVIII. Participar da elaboração e aplicação do regimento da escola; XXIX. Participar da 
elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; XXX. Orientar o aluno quanto à conservação da escola e dos 
seus equipamentos; XXXI. Contribuir para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; 
XXXII. Propor a aquisição de equipamentos que venham favorecer às atividades de ensino-aprendizagem; XXXIII. Planejar e realiza 
atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; XXXIV. Analisar dados referentes à recuperação, aprovação, 
reprovação e evasão escolar; XXXV. Participar de estudos e pesquisas em sua área de atuação; XXXVI. Manter atualizados os 
registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno; XXXVII. Zelar pelo cumprimento da legislação escolar e 
educacional; XXXVIII. Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; XXXIX. Apresentar propostas que visem a 
melhoria da qualidade de ensino; XL. Participar da gestão democrática da unidade escolar; XLI. Executar outras atividades 
correlatas. 
 
PROFESSOR DE MÚSICA 
Formar e reger coral infantil e adulto; acompanhar o grupo em apresentações internas e externas; ministrar aulas de violão, flauta 
doce e ou outros instrumentos musicais; ministrar aulas de música e evolução de fanfarra; ministrar aulas práticas e teóricas de 
música; preparar material de apoio à instrução musical; zelar pela conservação, manutenção e guarda dos respectivos materiais 
de trabalho; promover e participar da organização de atividades relacionadas com o ensino musical; Realizar demais atividades 
inerentes ao cargo. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 
Fundamentar e esclarecer a concepção da infância, o papel da Educação Física no espaço escolar, especialmente, nesta etapa de 
ensino, conhecer e dirigir situações de aprendizagem da disciplina e seus conteúdos; administrar e propor atividades esportivas e 
fornecer apoio aos alunos com dificuldades; envolver os alunos em sua aprendizagem e trabalho, suscitar o desejo de aprender e 
desenvolver a capacidade de auto-avaliação; desenvolver projetos que envolva os alunos; trabalhar em equipe na elaboração de 
projetos favorecendo situações para p estabelecimento das relações úteis pessoais mais estreitas; elaborar a participar de eventos 
promocionais pela administração; informar e envolver os pais na construção do saber, dirigir reuniões de informações e debates, 

fazer entrevistas; utilizar recursos tecnológicos, editores de textos e multimídia; enfrentar dilemas éticos, prevenir a violência 
dentro e fora dos projetos, combater o preconceito e discriminação sexual, gênero, etnias e sociais; administrar sua própria 
formação contínua, saber explicitar as próprias praticas projeto de formação comum com os colegas; Executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas ao seu cargo. 
 
PSICÓLOGO 
I.Utiliza métodos e técnicas psicológicas, visando o diagnóstico, observando reações e comportamentos individuais; II. Participa 
de seleção de equipes, recrutamento, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal; III. Planeja, 
coordena, executa atividades de avaliação e orientação psicológica, participando de programas de apoio; IV. Pesquisa, implanta 
novas metodologias de trabalho; V. Orienta quanto às formas mais adequadas de atendimento e disciplina, objetivando o 
ajustamento e a interação do indivíduo; VI. Atua na orientação psicopedagógica, prestando auxílio a outros profissionais da área 
educacional; VII. Presta colaboração em assuntos psicológicos ligados a outras ciências; VIII. Analisa influências que fatores 
externos atuam sobre o indivíduo, através de técnicas inerentes ao exercício profissional, objetivando o tratamento; IX. Atua 
preventivamente na correção de distúrbios psíquicos; X. Auxilia a equipe médica, fornecendo dados psicopatológicos para 
diagnosticar o tratamento de enfermidades; XI. Manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da 
Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; XII. Realiza outras atividades inerentes à sua formação 
universitária. 
 
PSICOPEDAGOGO 
I.Desenvolver competências e habilidades no aluno, preparando-o para trabalhar na identificação, análise e na elaboração de uma 
metodologia de diagnóstico e de intervenção/orientação (individual, grupal, familiar e dos profissionais envolvidos) nas questões 
que envolvem a aprendizagem; II. Dar assistência aos professores e a outros profissionais das instituições escolares para melhoria 
das condições do processo de ensino aprendizagem, assim como para prevenção dos problemas de aprendizagem. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
I. Participa do planejamento, programação de assistência, orientação e ENFERMAGEM supervisão das atividades de enfermagem; 
II. Presta cuidados de enfermagem, atuando na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e programas de 
vigilância epidemiológica; III. Executa ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas de Enfermeiro; IV. Prepara, 
controla, distribui e ministra medicamentos via oral, e parenteral aos pacientes, conforme prescrição médica, registrando no 
prontuário e comunicado a equipe de saúde sinais e sintomas apresentados; V. Executa atividades de lavagem, desinfecção e 
esterilização de materiais, instrumentos e equipamentos de acordo com o método adequado pra cada tipo de esterilização; VI. 
Auxilia na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinente à área de atuação; VII. Colabora com os 
profissionais da saúde, em especial enfermeiros, na elaboração de relatórios de seus setores de atuação; VIII. Zela pela guarda, 
conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, materiais e instrumentos utilizados, bem como do local de trabalho; IX. 
Desenvolve suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança; X. Integra a equipe de saúde, participando das 
atividades de assistência integral a saúde do indivíduo, da família e da comunidade; XI. Utiliza equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução das atividades; XII. Manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da 
Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; XIII. Executa outras atividades correlatas. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional objetivando restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do 
paciente; Realizar diagnósticos, intervenções e tratamentos de pacientes utilizando os devidos procedimentos de terapia 
ocupacional; Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; Desenvolver e organizar programas de prevenção, 

promoção de saúde e qualidade de vida; Dedicar-se ao tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de 
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deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação e integração 
social e participar de programas de saúde em equipes multidisciplinares; Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 
 
 

__________________________________________ 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO 

 
 

PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO   
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. Sentido próprio e figurado. Ortografia Oficial. Pontuação. 
Acentuação gráfica. Morfologia: adjetivo, advérbio, conjunção, pronome, preposição, substantivo e verbo (classificação e 
emprego). Sintaxe. Concordância e regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal.  
MATEMÁTICA 
Números inteiros e racionais: operações e propriedades. Grandezas proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem. 
Juros simples e compostos. Unidades de medida. Equação do 1º Grau. Resolução de situações-problema. Conceitos básicos de 
geometria: cálculo de área e cálculo de volume. Tabelas e gráficos. Raciocínio Lógico. 
 
PARA O CARGO DE CUIDADOR SOCIAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Noções sobre a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso.  Cuidados 
essenciais: alimentação, repouso, higiene e proteção. Atividades diárias na construção de hábitos saudáveis. Atendimento a 
indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade. Contação de histórias. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para 
Crianças e Adolescentes. Atendimento e Normas Técnicas para Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPI. 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Sistema Único de Saúde (SUS). Programas de saúde pública: tipos, estrutura, princípios, funcionalidade e responsabilidades. 
Programa Nacional de Segurança do Paciente. Política de atenção integral a saúde da criança, adolescente, mulher, homem e 
idoso: conceito, princípio e diretrizes. Educação, prevenção e promoção em saúde. Programas e atividades de assistência integral 
à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco. Princípios de Microbiologia e 
Biossegurança. Noções de Anatomia e Fisiologia Humana. Assistência na enfermagem pediátrica, geriátrica, cirúrgica, pós-
operatória, oncológica e de saúde mental. Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Assistência de enfermagem em 
cuidados críticos e paliativos. Conforto, higiene e nutrição do paciente. Cálculo e administração de medicamentos, soluções e 
imunobiológicos. Medicamentos de alta vigilância e hemocomponentes. Materiais, equipamentos e instrumentos hospitalares. 
Infecção hospitalar. Atenção Primária. Humanização da assistência em saúde. Novo Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem: RESOLUÇÃO COFEN Nº 564/2017. Portaria nº 529, de 1º de abril de 2013.  Resolução - RDC nº 36, de 25 de julho 
de 2013. 
 
 
 

ENSINO SUPERIOR 
 
 

PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. Sentido próprio e figurado. Ortografia Oficial. Pontuação. 
Acentuação gráfica. Morfologia: adjetivo, advérbio, conjunção, pronome, preposição, substantivo e verbo (classificação e 
emprego). Sintaxe. Concordância e regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal.   
 
PARA OS CARGOS DE ANALISTA CONTÁBIL, ASSISTENTE SOCIAL, CIENTISTA POLÍTICO, ENGENHEIRO CIVIL, 
ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, NUTRICIONISTA, PROFESSOR (TODAS AS 
LOCALIDADES), PROFESSOR DE MÚSICA, PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA, PSICÓLOGO, PSICOPEDAGOGO e 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
MATEMÁTICA 
Números inteiros e racionais: operações e propriedades. Grandezas proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem. 
Juros simples e compostos. Unidades de medida. Equação do 1º Grau. Resolução de situações-problema. Conceitos básicos de 
geometria: cálculo de área e cálculo de volume. Tabelas e gráficos. Raciocínio Lógico. 
 
PARA OS CARGOS DE ADVOGADO 20H, ADVOGADO 40H, ANALISTA CONTÁBIL, ASSISTENTE SOCIAL, CIENTISTA 

POLÍTICO, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, 

NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO, PSICOPEDAGOGO E TERAPEUTA OCUPACIONAL 

INFORMÁTICA AVANÇADA 

Microsoft Windows 2010 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, 
comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e 
manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de 
aplicativos MS-Office 2016 ou versões mais recentes. MS-Word 2016 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, 
atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura básica dos documentos; distribuição de 
conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; 
envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MS-Excel 2016 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, 
atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e 
gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle 
de quebras e numeração de páginas; validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. Correio 
Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos 
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de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos 
principais navegadores; navegação e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e 
impressão de páginas. 
 
PARA OS CARGOS DE MÉDICO (CLÍNICO GERAL), MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO 
OFTALMOLOGISTA E MÉDICO ORTOPEDISTA 
POLÍTICAS DE SAÚDE 
Sistema Único de Saúde: estrutura, princípios, diretrizes e bases da implantação. Atenção Básica. Vigilância em Saúde. 
Determinação social na saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Intersetorialidade. Ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde. Estratégia Saúde da Família – ESF. Programa Telessaúde Brasil Redes. Doenças de notificação compulsória. 
Política Nacional de Atenção Hospitalar. Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001. Art. 196 a 200 da Constituição Federal. 
Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei nº 8.142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399/GM de 22 de 
fevereiro de 2006. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Decreto nº 9795, de 17 maio de 2019. Resolução - RDC nº 36, de 25 de julho de 
2013. 
 
PARA OS CARGOS DE ADVOGADO 20H e ADVOGADO 40H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Direito Administrativo - Administração pública como função do Estado; Princípios constitucionais explícitos e implícitos da 
administração pública; Atos Administrativos: conceitos, requisitos, atributos, validade, eficácia, vigência, espécie, exteriorização, 
extinção, revogação, anulação, convalidação, atos vinculados, discricionários, inexistentes, nulos e anuláveis, de direito privado; 
Administração Direta e Indireta: descentralização e desconcentração, descentralização política e administrativa, entidades da 
administração indireta, autarquias e fundação pública; Processo Administrativo: devido processo legal; licitação: conceito, 
finalidade, objeto, princípios, modalidades, dispensabilidade, inexigibilidade, adjudicação, homologação e anulação; Licitação: 
conceito, finalidades, princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades; procedimento, 
revogação e anulação; sanções penais; normas gerais de licitação; Lei Federal nº 14.133/21.  Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Contratos administrativos; Bens Públicos: conceito, classificação, aquisição, uso, imprescritibilidade, impenhorabilidade, e 

não oneração, concessão, permissão, autorização, servidões administrativas, da alienação dos bens públicos; Intervenção do 
Estado sobre a propriedade privada. Função social da propriedade; Desapropriação: conceitos, requisitos, por utilidade pública, 
por zona e indireta, para urbanização e reurbanização e retrocessão; Serviço Público: conceitos, requisitos, remuneração, 
execução, centralizada e descentralizada; Poder regulamentar e poder de polícia: conceito, competência e limites. Controle interno 
e externo da Administração Pública; Servidores Públicos: princípios constitucionais, regime jurídico, provimento, acumulação, 
estabilidade, reintegração, responsabilidade civil, disciplinar e responsabilidade patrimonial do Estado. Direito Constitucional – 
Constituição: conceito e espécies, interpretação e aplicabilidade das normas constitucionais, controle da constitucionalidade, órgãos 
e formas; A federação, a república, a democracia e o estado de direito: conceitos; Dos Princípios fundamentais. Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais. Dos direitos individuais e coletivos. Dos direitos sociais. Da nacionalidade. Dos direitos políticos. Dos 
partidos políticos; A tripartição dos poderes: o Poder Legislativo, o Poder Executivo e o Poder Judiciário; O Estado federal: a União, 
os Estados, O Distrito Federal e os Municípios; Os Municípios: Lei Orgânica Municipal, autonomia, competência, organização política 
e administrativa, intervenção nos municípios, fiscalização financeira e orçamentária; O Processo Legislativo: conceito de Lei, fases 
do processo, espécies normativas e processo orçamentário; Controle de constitucionalidade de atos municipais; Ações 
Constitucionais: Mandado de Segurança. Ação Popular. Ação civil pública. Habeas Data. Habeas Corpus. Reclamação. A 
Administração Pública: conceito, princípios, controle interno e controle externo – Tribunal de Contas. Bases e valores da ordem 
econômica e financeira. Dos servidores públicos. Da ordem Social. Disposição geral. Da Seguridade Social. Disposições gerais. Da 
saúde. Da Previdência Social. Da Assistência Social. Direito Tributário – Fontes do Direito tributário; Sistema Constitucional 
Tributário: competência, princípios constitucionais tributários, limitações constitucionais; Código Tributário Nacional: normas gerais 
– vigência, aplicação e interpretação da legislação tributária – tributos, espécies – fato gerador, conceito, aspectos e classificação, 
crédito tributário e obrigação tributária, espécies – sujeição ativa e passiva direta e indireta, capacidade – domicílio tributário – 
constituição, suspensão, exclusão extinção do crédito tributário – garantias e privilégios de crédito tributário – administração 
tributária – dívida ativa; Impostos municipais – IPTU, ISS e ITBI; Taxas; Contribuição de melhoria; Lei de Responsabilidade Fiscal 
(L.C. 101/00) – administração da Receita Pública – da previsão e da arrecadação tributária – renúncia de receita e medidas de 
compensação; Precatórios Judiciais; Sigilo Fiscal; Conceitos e limites de Dívida Pública. Direito Civil – Lei de Introdução ao Código 
Civil Brasileiro. Das pessoas – pessoa natural, pessoa jurídica de direito privado e de direito público; Desconsideração da 
personalidade jurídica. Responsabilidade dos sócios, diretores e administradores; Dos fatos jurídicos – conceito; Dos negócios e 
atos jurídicos – conceito; elementos constitutivos, classificação, defeitos, formas, nulidade, prescrição e decadência; Dos atos 
ilícitos – conceito; elementos constitutivos, abuso do direito; Obrigações: conceito, classificação, modalidades. Efeitos, extinção e 
inadimplemento das obrigações. Transmissão das obrigações. Contratos. Disposições gerais. Contratos preliminares. Formação e 
extinção dos contratos. Distrato. Vícios redibitórios. Evicção. Contratos aleatórios. Cláusula resolutiva. Exceção de contrato não 
cumprido. Resolução por onerosidade excessiva. Revisão judicial dos contratos. Espécies de contratos: compra e venda, troca, 
contrato estimatório, doação, locação, locação predial urbana (Lei nº 8.245/91), empréstimo, prestação de serviço, empreitada, 
depósito, mandato, comissão, agência e distribuição, corretagem, transporte, seguro, constituição de renda, fiança, transação, 
compromisso. Atos unilaterais; Direito de empresa. Empresário. Sociedade: não personificada e personificada. Espécies. 
Estabelecimento. Recuperação judicial. Falência; A propriedade, conceito, função social, generalidades, aquisição, e perda da 
propriedade móvel e imóvel – a contratação – conceito; Da Dação em pagamento e suas modalidades; Da Compensação. Direito 
Processual Civil – Princípios constitucionais e gerais de processo civil; Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. "Das normas 
processuais civis: das normas processuais civis. Da função jurisdicional: Da jurisdição e da ação, Dos limites da jurisdição nacional 
e da cooperação internacional. Competência interna. Das partes e dos procuradores. Do litisconsórcio. Da intervenção de terceiros. 
Do juiz e dos auxiliares de justiça. Do Ministério Público. Da advocacia pública. Da defensoria pública. Dos atos processuais: da 
forma, do tempo e do lugar dos atos processuais. Da comunicação dos atos processuais. Das nulidades. Da distribuição e do 
registro. Do valor da causa. Da tutela provisória: disposições gerais, tutela de urgência, tutela de evidência. Da formação suspensão 
e extinção do processo. Procedimento de conhecimento e cumprimento de sentença. Dos procedimentos especiais. Ação rescisória. 
Do Processo de Execução. Súmula Vinculante. Da ordem dos processos e dos processos de competência originária dos tribunais. 
Dos recursos. E Disposições finais e transitórias. Execução Fiscal. Lei Federal n.º 6.830/80. Direito Penal e Processo Penal – Teoria 

do crime; Dos crimes contra a Administração Pública; Dos crimes contra a ordem tributária; Crimes contra as finanças públicas 
(Lei nº 10.028 de 19/10/00) Crime de responsabilidade e acréscimo a Lei nº 1.079/50, pela Lei Complementar nº 101/00; Crime 
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de responsabilidade de Prefeitos e vereadores com alterações ao Decreto-Lei nº 201/67; Lei nº 8.429/92. Lei de Crimes contra a 
Previdência: Lei Federal nº 9.983, de 14 de julho de 2000; Inquérito policial. Ação penal. Efeitos da condenação.  Direito do 
Trabalho – Fontes do Direito do trabalho; Relação de Trabalho e Seus Sujeitos; Trabalhador Rural; Contrato de Trabalho e os 
Contratos de trabalho; Remuneração e Formas de remuneração; Proteção ao salário; duração do trabalho e repousos; Alteração, 
Suspensão e Término do Contrato de Trabalho; aviso prévio, dispensa, estabilidade e garantia de emprego; Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço; Acordo e Convenção Coletiva de trabalho; sindicato e arbitragem; Terceirização. Responsabilidade do ente 
tomador. Competência da Justiça do Trabalho. Direito Previdenciário: Regimes Próprios de Previdência – RPPS. Legislação 
Municipal: Lei Orgânica Municipal.  
 
PARA O CARGO DE ANALISTA CONTÁBIL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Contabilidade Pública: 1. Conceito, objeto e regime. 2. Princípios de Contabilidade sob perspectiva do Setor Público. 3. Campo de 
aplicação. 4. Legislação básica. 5. Receita: conceito, classificação e estágios, aspectos patrimoniais, aspectos legais, contabilização, 
deduções, renúncia e destinação da receita, Dívida Ativa. 6. Despesa: conceito, classificação e estágios, aspectos patrimoniais, 
aspectos legais, contabilização, dívida pública, operações de crédito. 7. Variações Patrimoniais Ativas e Passivas: interferências, 
mutações, acréscimos e decréscimos patrimoniais. 8. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – Edição 
atualizada: Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. 9. Tabela de Eventos: conceito, estrutura e fundamentos lógicos. 10. 
Demonstrações Contábeis: Balanço Financeiro, Patrimonial, Orçamentário e Demonstrativo das Variações Patrimoniais. Conceitos, 
Aspectos legais, Forma de Apresentação, elaboração, análise dos demonstrativos. 11. Sistemas de Informações Contábeis. 12. 
Manuais: Receita, Despesa, Dívida Ativa. 13. Registros contábeis de operações típicas na área pública: previsão da receita, dotação 
da despesa, descentralização de créditos orçamentários e recursos financeiros; empenho, liquidação e pagamento da despesa; 
arrecadação, recolhimento, destinação da receita orçamentária pública; retenções tributárias; renúncia da receita, deduções da 
receita, Restos a Pagar, Despesa de Exercícios Anteriores, Suprimento de Fundos, Operações de Créditos. 14. Sistemas de contas. 
15. Bens Públicos: De uso Especial, Dominiais e de Uso Gerais. Conceitos, aspectos legais e contábeis. 16. Inventário e 
Administração de Material. Métodos de avaliação. Contabilização. 17. Gestão patrimonial dos bens móveis, imóveis e intangíveis. 
18. Registros na contabilidade do setor público de aspectos patrimoniais: depreciações, amortização e exaustão; provisões; 
apropriação da receita e da despesa pelo regime de competência, contingências passivas, reservas, perdas, ajustes de exercícios 

anteriores. 19. Tomada e Prestação de Contas. Diversos Responsáveis. 20. Conformidade de Gestão e Conformidade Contábil. 21. 
Procedimentos de Encerramento do Exercício. 22. Consórcios Públicos. Conceito. Contabilização. 23. Orçamento público: princípios 
orçamentários; métodos, técnicas e instrumentos do orçamento público; normas legais aplicáveis; receita pública: categorias, 
fontes, estágios; dívida ativa; despesa pública: categorias, estágios; suprimento de fundos; restos a pagar; despesas de exercícios 
anteriores, ciclo orçamentário; Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias; Lei Orçamentárias Anual; Créditos Adicionais. 
24. Licitação pública: modalidades dispensa e inexigibilidade: pregão; contratos e compras. 25. Convênios, Contratos de repasse 
e Termos de cooperação celebrados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal com órgãos ou entidades públicas 
ou privadas sem fins lucrativos para a execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco que envolvam a 
transferência de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal do Município. 26. Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 27. Noções de Auditoria: normas brasileiras de auditoria interna: independência, competência profissional, 
âmbito do trabalho, execução do trabalho e administração do órgão de auditoria interna. 28. Auditoria no Setor Público. Finalidades 
e objetivos da auditoria governamental. Abrangência de atuação. Formas e tipos. 29. Controladoria: Definição e objetivos da 
Controladoria. Sistema de Informação contábil-gerencial. Planejamento de Longo Prazo: implementação, revisão e atualização do 
plano. Planejamento Financeiro. Planejamento de Investimentos de Capital, Planejamento Orçamentário. Integração entre 
Planejamento e Controle. Organização do Controle. Ética profissional. Lei Federal nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011 - que 
regula o acesso a informações. Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133/21). Lei Federal nº 10.520, de 
17 de Julho de 2002. Lei Federal nº 4.320/64. 
 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Fundamentos histórico-teórico-metodológicos do serviço social. História do Serviço Social no Brasil. Instrumentalidade e Dimensão 
técnico-operativa do Serviço Social. Família, estado e proteção social. A investigação na prática profissional. Planejamento. 
Capitalismo e questão social. Reprodução das relações sociais. Psicologia social. Política social. Políticas públicas. Gênero, 
sexualidade e cidadania. Serviço Social e Subjetividade. Questão social e desafios contemporâneos. Projetos Sociais. Promoção de 
atividades educativas, recreativas e culturais. Processos Comunitários e Mobilização Social. Movimentos Sociais e Poder Local. 
Vulnerabilidades sociais e situações de risco. Defesa, abandono e acolhimento de crianças e adolescentes. Trabalho Infantil e 
demais violências contra à criança e o adolescente. Medidas socioeducativas. Acolhimento. Violência doméstica. Gênero, raça e 
sexualidade: violência e resistência. Seguridade Social. Planejamento e Gestão em Serviço Social. Direitos Humanos e Serviço 
Social. Lei orgânica da assistência social (LOAS). Estatuto do idoso. Estatuto da criança e do adolescente. Política Nacional de 
Assistência Social. Sistema Único de Assistência Social (SUAS): serviços e programas. Lei no 11.340/06. Código de ética 
profissional. 
 
PARA O CARGO DE CIENTISTA POLÍTICO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Evolução das instituições e do pensamento político. A ciência política no Brasil. Teoria geral do estado. Teoria democrática. Teoria 
política clássica, moderna e contemporânea. Sistemas partidários. Instituições políticas. Políticas públicas. Impostos. Bens públicos. 
Direito Administrativo: organização e estruturas da Administração Pública. Agentes públicos e servidores estatais.  Atos 
administrativos. Licitação e contratos administrativos. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Controle da administração pública, 
combate à corrupção e acordo de leniência. Improbidade administrativa. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Lei nº 12.846/13.  
Lei 13.303/16. Mediação na administração pública. Arbitragem nas relações administrativas (leis nº 13.129/15 e 13.140/2015). 
 
PARA O CARGO DE ENFERMEIRO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anatomia e Fisiologia Humana. Bioética. Vigilância em Saúde. Vigilância e Controle das Doenças Transmissíveis. Promoção da 
Saúde. Epidemiologia. Nutrição aplicada à Enfermagem. Microbiologia e Parasitologia Aplicada à Enfermagem. Imunologia. 

Farmacologia e farmacoterapia. Administração de medicamentos. Infecção hospitalar. Exame físico. Exames laboratoriais e de 
imagem: procedimento, coleta, punção, posicionamento e preparo. Procedimentos invasivos. Tratamento de feridas. Parâmetros 
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vitais. Monitoramento Clínico. Oxigenoterapia e Nebulização. Mobilidade, transferência e segurança do paciente. Sistematização 
da Assistência de Enfermagem. Administração e gerenciamento em Enfermagem. Saúde Coletiva. Saúde do Trabalhador. Urgência 
e Emergência. Saúde do Idoso. Enfermagem Oncológica. Enfermagem na Saúde da Família. Enfermagem na Saúde da Mulher, na 
Saúde Materna e Neonatal. Enfermagem do Adulto, da Criança e do Adolescente. Enfermagem na Saúde Mental e Psiquiátrica. 
Enfermagem em Cuidados Intensivos. Enfermagem Perioperatória. Centro cirúrgico. Processos de Esterilização. Cuidados 
Paliativos. Políticas e Programas Públicos em Saúde. Atenção Primária. Humanização da assistência em saúde. Novo Código de 
Ética dos Profissionais de Enfermagem: RESOLUÇÃO COFEN Nº 564/2017. Portaria nº 529, de 1º de abril de 2013.  Resolução - 
RDC nº 36, de 25 de julho de 2013. Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017. 
 
PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimento sobre projeto, planejamento, orçamento; sistema Pini; licitação (Lei Federal nº 14.133/21); contrato e 
gerenciamento de obras; terraplanagem – corte e aterro, valas e taludes, escoramento e obras de infraestrutura urbana; 
engenharia de sistemas prediais e componentes de construção civil; materiais de construção civil; resistência dos materiais; 
segurança; mecânica dos solos; elétrica hidráulica, esgoto e saneamento; sistemas e elementos estruturais; estrutura das 
fundações; estrutura de madeira, concreto armado e metálicas – conceito e função; lajes, vigas, pilares, etc. e elementos de 
fundação; características gerais do concreto e do aço para concreto armado (comportamento mecânico, classificação, etc.); 
alvenaria; estruturas em concreto protendido; concreto pré-moldado; estruturas em argamassa armada; geotecnia; 
pavimentação; práticas de construções civis; conhecimentos de Código Sanitário Estadual. Conhecimentos de AUTOCAD. 
Conhecimentos específicos na área e uso adequado de equipamentos e materiais. Decreto Estadual nº 12342/78 (exceto zona 
rural). 
 
PARA O CARGO DE FARMACÊUTICO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Química farmacêutica e medicinal. Farmacologia. Farmacocinética. Farmacodinâmica. Farmacognosia. Farmacotécnica. 
Toxicologia. Farmácia hospitalar. Interações Medicamentosas. Reações Adversas. Absorção, metabolismo e eliminação de 
fármacos. Fracionamento e Manipulação de Medicamentos. Administração de fármacos. Fármacos que afetam os grandes sistemas 

de órgãos. Fármacos usados no tratamento das infecções e do câncer. Psicofármacos. Ciclo da Assistência Farmacêutica: seleção, 
programação, aquisição, armazenamento, distribuição, dispensação. Logística de Abastecimento de Farmácias. Boas Práticas 
Farmacêuticas. Política Nacional de Medicamentos e Componentes da Assistência Farmacêutica. Hórus – Sistema Nacional de 
Gestão da Assistência Farmacêutica. Farmacovigilância. Parasitoses de Interesse na Saúde Pública. Fitoterápicos do Sistema Único 
de Saúde. Atenção Farmacêutica e Assistência Farmacêutica. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais. Medicamentos 
Genéricos e Similares. Medicamentos Sujeitos ao Controle Especial. Plano de ação nacional de prevenção e controle da resistência 
aos antimicrobianos no âmbito da saúde única 2018-2022. Portaria 344/98, Resolução ANVISA/DC Nº 304/2019, RDC nº 762/2022, 
Lei nº 3820/1960, Lei nº 5991/1973, Lei nº 6.360/76, Lei nº 8080/1990, Lei nº 9787/1999, Lei nº 13.021/2014 e todas as 
respectivas atualizações. Código de Ética Profissional. 
 
PARA O CARGO DE FISIOTERAPEUTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de Ética Profissional. Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Promoção da Saúde. Anatomia funcional. Fisiologia 
musculoesquelética, respiratória e cardiovascular. Fisiologia do Exercício. Desenvolvimento neuropsicomotor normal de zero a 
cinco anos de idade. Fisioterapia em emergência: abordagem inicial do paciente grave; oxigenoterapia; emergências pulmonares; 
emergências sistêmicas; insuficiência cardíaca; parada cardiorrespiratória; AVC; traumatismo. Ventilação mecânica invasiva e não 
invasiva. Cinesioterapia. Eletroterapia. Hidroterapia. Termoterapia e Fototerapia. Fisioterapia cardiorrespiratória e cardiovascular. 
Fisioterapia neurofuncional. Fisioterapia Traumato-ortopédica. Órteses e Próteses. Mobilização precoce. Terapêuticas médicas 
voltadas para funções de recuperação de luxações, pós fraturas, pós amputações, prevenção de incapacidades e atendimento a 
pacientes especiais. Fisioterapia na Saúde da Criança. Tratamento fisioterápico aplicado às principais doenças. Adaptações para 
pacientes especiais em casa. Recursos Terapêuticos Manuais. Métodos de Avaliação Clínica e Funcional. Fisioterapia na Saúde do 
Idoso. Farmacologia Básica para Fisioterapia. Ergonomia. Exercícios corretivos. Fisioterapia Preventiva e Comunitária. 
 
PARA O CARGO DE FONOAUDIÓLOGO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anatomia de Cabeça e Pescoço. Morfofisiologia do Sistema Estomatognático. Fundamentos de Motricidade Orofacial. Fonética e 
Fonologia. Aquisição da Linguagem. Avaliação e Fonoterapia da Voz. Laringologia e Voz. Alterações vocais. Disfagias. Som e 
Audição. Fundamentos Biológicos da Audição. Fundamentos acústicos da fala e da audição. Patologia do Sistema Auditivo. 
Audiologia. Triagem auditiva em neonatos. Avaliação auditiva. Reabilitação dos Distúrbios da Audição. Dispositivos eletrônicos de 
reabilitação auditiva. Diagnóstico e Intervenção dos Transtornos da Comunicação Oral em Crianças e Adolescentes. Diagnóstico e 
Tratamento Fonoaudiológico da Fala e da linguagem escrita. Diagnóstico e Tratamento da Motricidade Orofacial e disfagia 
orofaríngea.  Diagnóstico e reabilitação fonoaudiológica nos casos oncológicos de cabeça e pescoço. Otoneurologia e Reabilitação 
dos Distúrbios Vestibulares. Conceitos Ortodônticos para Fonoaudiologia. Fonoaudiologia Hospitalar. Código de ética profissional. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO (CLÍNICO GERAL) 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de Ética Médica. Preenchimento de Receitas Médicas. Promoção da Saúde. Medicina Preventiva. Anamnese, exames físicos, 
de imagem e complementares. Consulta e abordagem centrada na pessoa. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e 
tratamento inicial do paciente em choque. Anafilaxia e reações alérgicas. Patologia clínica. Manejo clínico e diagnóstico da dor. 
Epidemiologia. Farmacologia. Fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das principais doenças/afecções 
cardiovasculares, dermatológicas, endócrinas, gastrointestinais, hematológicas, infecciosas, infecto-parasitárias, neurológicas, 
ósseas e metabólicas, pulmonares/respiratórias, renais e torácicas. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO CARDIOLOGISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Código de Ética Médica. Preenchimento de Receitas Médicas. Promoção da Saúde. Medicina Preventiva. Anamnese, exames físicos 
e complementares. Consulta e abordagem centrada na pessoa. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento 
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inicial do paciente em choque. Anafilaxia e reações alérgicas. Patologia clínica. Manejo clínico e diagnóstico da dor. Epidemiologia. 
Farmacologia. Fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças/afecções mais prevalentes na atenção 
primária. Anatomia e Fisiologia Cardiovascular. Eletrofisiologia básica. Exames cardiológicos. Métodos diagnósticos específicos. 
Aterosclerose. Hipertensão arterial. Doença arterial coronária. Arritmias. Cardiopatias. Cardiomiopatias. Insuficiência cardíaca. 
Infarto. Doenças valvares. Endocardite infecciosa. Terapia intensiva. Ressuscitação cardiopulmonar. Embolia pulmonar, 
hipertensão pulmonar e cor pulmonale. Doenças do pericárdio e tumores do coração. Doenças da aorta. Doenças congênitas do 
coração na infância e na idade adulta. Cuidados pós-operatórios em cirurgia cardíaca. Cardiogeriatria. Atividade física e exercício. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO GINECOLOGISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de Ética Médica. Preenchimento de Receitas Médicas. Promoção da Saúde. Medicina Preventiva. Anamnese, exames físicos 
e complementares. Consulta e abordagem centrada na pessoa. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento 
inicial do paciente em choque. Anafilaxia e reações alérgicas. Patologia clínica. Manejo clínico e diagnóstico da dor. Epidemiologia. 
Farmacologia. Fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças/afecções mais prevalentes na atenção 
primária. Anatomia das mamas e dos órgãos genitais femininos. Principais exames em ginecologia. Infecções. Climatério. 
Amenorreia. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Mioma uterino. Pólipo Uterino. Adenomiose. Endometriose. Dor pélvica 
crônica. Abdome agudo em ginecologia. Síndrome dos ovários policísticos. Hiperandrogenismo. Hiperprolactinemia. Sistema 
urinário. Fisiologia da micção. Bexiga hiperativa. Incontinência urinária. Síndrome da bexiga dolorosa. Prolapso dos órgãos genitais. 
DST’s. Fístulas e lesões urinárias em cirurgias ginecológicas. Doenças benignas da vulva e vagina. Lesões pré-invasivas da vulva, 
vagina e colo uterino. Tumores anexiais. Câncer de vulva e vagina. Câncer do colo uterino. Hiperplasia endometrial e câncer do 
corpo uterino. Câncer de ovário e tubas uterinas. Doenças benignas da mama. Rastreamento do câncer de mama. Abordagem 
clínica das lesões mamárias palpáveis e não palpáveis. Lesões precursoras do câncer de mama (hiperplasias atípicas e carcinomas 
in situ). Câncer de mama. Ginecologia infanto-puberal. Sangramento uterino anormal. Insuficiência ovariana prematura. 
Terapêutica androgênica. Infertilidade. Disfunções sexuais. Perda gestacional recorrente. Fisiologia do sistema reprodutivo. 
Gravidez e pré-natal. Gravidez na adolescência. Placentação, embriogênese e desenvolvimento fetal. Complicações na gestação. 
Gestação de alto risco. Analgesia e anestesia obstétricas. Parto. Puerpério. Contracepção. Atenção à vítima de violência sexual. 
 

PARA O CARGO DE MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de Ética Médica. Preenchimento de Receitas Médicas. Promoção da Saúde. Medicina Preventiva. Anamnese, exames físicos 
e complementares. Consulta e abordagem centrada na pessoa. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento 
inicial do paciente em choque. Anafilaxia e reações alérgicas. Patologia clínica. Manejo clínico e diagnóstico da dor. Epidemiologia. 
Farmacologia. Fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças/afecções mais prevalentes na atenção 
primária. Afecções da conjuntiva, córnea e esclera. Afecções da órbita. Afecções das pálpebras. Afecções das vias lacrimais. 
Afecções do cristalino. Afecções do trato uveal. Anomalias da refração. Manifestações oculares em doenças do sistema nervoso. 
Manifestações oculares em doenças sistêmicas. Noções de Anatomia e Fisiologia ocular. Prevenção da cegueira. Saúde Pública em 
oftalmologia: níveis de atenção e de prevenção em saúde ocular, epidemiologia das doenças oculares; prevenção da cegueira. 
Traumatismos oculares. Tumores oculares. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO ORTOPEDISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de Ética Médica. Preenchimento de Receitas Médicas. Promoção da Saúde. Medicina Preventiva. Anamnese, exames físicos 
e complementares. Consulta e abordagem centrada na pessoa. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento 
inicial do paciente em choque. Anafilaxia e reações alérgicas. Patologia clínica. Manejo clínico e diagnóstico da dor. Epidemiologia. 
Farmacologia. Fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças/afecções mais prevalentes na atenção 
primária. Exames de imagem. Artrogripose. Artroscopia. Artroplastia. Distúrbios, doenças e lesões da coluna vertebral e quadril. 
Lesões de nervos periféricos. Doenças osteometabólicas. Fraturas patológicas. Parestesias de membros superiores. Infecções em 
ortopedia: princípios básicos de patogênese, diagnóstico e tratamento. Joelho da criança e do adulto. Luxações. Marcha normal e 
patológica. Pé insensível. Síndrome compartimental. Cirurgia do joelho. Cirurgia do pé e do tornozelo. Cirurgia da mão. 
Osteotomias. Osteoporose. Tumores ósseos. Trauma musculoesquelético. Tratamento de fraturas expostas. Traumatismo do 
membro superior e inferior. Politraumatismo. Amputações. Implantes ortopédicos. Reabilitação. 
 
PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Alimentos: classificação, propriedades e composição. Microbiologia dos Alimentos. Qualidade dos alimentos. Digestão, absorção, 
transporte e excreção de nutrientes. Avaliação nutricional: bioquímica, física e funcional. Exames. Diagnóstico e intervenção 
nutricionais. Obesidade e desnutrição. Nutrição clínica. Interação entre alimentos e fármacos. Doenças de origem alimentar. 
Desvios nutricionais e doenças associadas às carências, aos excessos e a erros alimentares. Terapia nutricional. Dietoterapia. 
Técnica dietética. Nutrição Materno Infantil. Nutrição na adolescência. Nutrição para idosos. Transtornos alimentares. Alergia e 
intolerância alimentar. Higiene e segurança alimentar. Administração de serviços de alimentação: aspectos físicos, equipamentos 
para cozinhas institucionais, programas de alimentação para coletividades, organização de lactários. Elaboração de cardápios. 
Preparo, conservação e acondicionamento dos alimentos. Nutrição e saúde pública. Vigilância nutricional. Nutrição em programas 
integrados de saúde pública. Plano de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde – PGRSS. Legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. Código de Ética Profissional. 
 
PARA O CARGO DE PROFESSOR (TODAS AS LOCALIDADES) 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parte 1: Fundamentos históricos, filosóficos e sociológicos da Educação. Pensadores da educação. A História da Educação no Brasil. 
Teorias e tendências pedagógicas. Aprendizagem: desenvolvimento, dificuldades e transtornos. Didática. Planejamento e 
avaliação. Projeto Político Pedagógico. Currículo. Trabalho com projetos. Transversalidade, transdisciplinaridade e 
interdisciplinaridade. Diversidade, Multiculturalismo e Interculturalidade. Educação inclusiva. Relação 
aluno/professor/escola/família/comunidade. Temas contemporâneos na sala-de aula. Metodologia Ativa e Tecnologia na Sala de 

Aula. O ensino na perspectiva da Base Nacional Comum Curricular. Bullying e Violência no espaço escolar.  
Sugestão Bibliográfica: 



MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA/PR 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2024 
(alterado conforme as retificações nºs 01 a 04) 

 
1. ARAUJO; Wagner (org); Nascimento, Deise (org). Contemporaneidades: temas transversais. 1ª ed. – Juiz de 
Fora, MG: Editora Garcia, 2020. 
2. BARROS, Renata Chrystina Bianchi de. Educação e Saúde: Considerações sobre o processo de integração e 
inclusão escolar. Paco Editorial, 2013. 
3. CAMARGO, Fausto. A sala de aula inovadora: estratégias pedagógicas para fomentar o aprendizado ativo. 
Porto Alegre: Penso, 2018. 
4. CANDAU, Vera Maria. Diferenças culturais, interculturalidade e educação em direitos humanos. Educação & 
Sociedade, v. 33, n. 118, p. 235-250, 2012. 
5. CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza (org.). Interação escola família: subsídios para práticas 
escolares. Brasília: UNESCO; MEC, 2010. 
6. FIUZA, Patricia Jantsch; LEMOS, Robson Rodrigues. (orgs.). Tecnologias Interativas Mídia e Conhecimento 
na Educação. Jundiaí, Paco Editorial: 2016. 
7. GADOTTI, Moacir. História das ideias pedagógicas. São Paulo: Editora Ática, 2003. 
8. GAUTHIER, Clermont; TARDIF, Maurice. A Pedagogia: teorias e práticas da Antiguidade aos nossos dias - 3ª 
ed. Petrópolis, RJ: Vozes, 2014. 
9. GESSER, V. O planejamento educacional: da gênese histórico-filosófica aos pressupostos da prática. Curitiba: 
CRV, 2011. 
10. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 22. ed., São Paulo: 
Cortez Editora, 2011. 
11. MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: Editora 
Moderna. 2006. 
12. MONTOYA. Adrián Oscar Dongo (org.) [et al.]. Jean Piaget no século XXI: escritos de epistemologia e 
psicologia genéticas. [São Paulo]: Cultura Acadêmica; Marília: Oficina Universitária, 2011. 
13. MOURA, Jefferson Sampaio de. Para uma metodologia contra hegemônica: a mediação estética como 
ferramenta no trabalho pedagógico emancipador e crítico. In MACEDO, Aldenora Conceição de; BARBOSA, Jaqueline Aparecida 
(Orgs.). Práticas pedagógicas de resistência: a escola como lugar da diversidade. Porto Alegre, RS: Editora Fi, 2019. p. 137-154. 
14. OLIVEIRA, Marta Kohl de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento: um processo sócio-histórico — São 

Paulo: Scipione, 2011. 
15. PALANGANA, Isilda Campaner. Desenvolvimento e aprendizagem em Piaget e Vigotski: a relevância do social. 
[6. ed.]. - São Paulo: Summus, 2015. 
16. PEREIRA, Ana Carolina Reis. Direitos Humanos, Justiça Restaurativa e Violência Escolar / Ana Carolina Reis 
Pereira. - 1. ed. - Jundiaí [SP]: Paco Editorial, 2020. 
17. RIBEIRO, Márden de Pádua. Currículo e conhecimento sob diferentes perspectivas teóricas. Currículo sem 
Fronteiras, v.17, n. 3, p. 574-599, set./dez. 2017. 
18. ROTTA, Newra Tellechea; OHLWEILER, Lygia; RIESGO, Rudimar dos Santos. Organizadores. Transtornos da 
aprendizagem: abordagem neurobiológica e Multidisciplinar / 2. ed. – Porto Alegre : Artmed, 2016. 
19. SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. 4. ed. - Campinas, SP: Autores Associados, 
2013. 
20. SILVA, Tomaz Tadeu da. Documentos de identidade: uma introdução às teorias do currículo. -3. ed.; Belo 
Horizonte: Autêntica Editora, 2016. 
21. TAILLE, Yves de La. OLIVEIRA, Marta Kohl de. DANTAS, Heloysa. Piaget, Vigotski, Wallon: teorias 
psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus, 2019. 
22. VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 14ª ed. 
São Paulo: Libertad Editora, 2005. 
23. VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Projeto político-pedagógico da escola: Uma Construção Possível. 7 ed. São 
Paulo: Papirus, 2020. 
24. VEIGA, Ilma Passos Alencastro. (coord.). Repensando a didática - 29ª ed. Campinas, SP: Papirus, 2011. 
25. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Penso, 2014. 
26. ZABALA, Antoni. Métodos para ensinar competências. Porto Alegre: Penso, 2020. 
27. BRASIL. Ministério da Educação. Parceria família-escola [recurso eletrônico]: benefícios desafios e proposta 
de ação / Lisiane Alvim Saraiva Jungles; ilustrado por Bruno Henrique Junges. – Brasília, 2022. 
28. Brasil. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Brasília: MEC, 2017: Introdução, 
estrutura e a etapa do ensino fundamental. 
29. Conselho Nacional de Justiça. Bullying - Cartilha 2010 – Justiça nas escolas. 
Parte 2:  
1. Lei Federal nº 9.394/1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
2. Lei Federal nº 8.069/1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e dá outras 
providências.  
3. Lei n.º 13.005/14 - Plano Nacional de Educação. 
4. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - Da Educação, Capítulo III, Seção I. 
5. Resolução CNE/CEB nº 04/10 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
6. Resolução CNE/CEB nº 2/2001 - Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 
7. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 
Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 
Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de trabalho 
nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, 
Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007. 
Parte 3: A história da infância e a concepção do cuidar. A educação fundamental (anos iniciais) na perspectiva da BNCC: unidades 
temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. O desenvolvimento da criança de 6 a 10 anos. Alfabetização/Letramento. 
Leitura. Literatura infantil. Ludicidade. Ensino e aprendizagem de Matemática, Ciências da Natureza e Ciências Humanas. A 
aprendizagem sobre o mundo físico e natural e a realidade histórica, social, política e geográfica.   
Sugestão Bibliográfica: 

1. ARIÈS, Philippe. História social da criança e da família / Philippe Ariès; tradução de Dora Flaksman. - 2.ed.-
[Reimpr.]. - Rio de Janeiro: LTC, 2014. 
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2. BEE, Helen. BOYD, Denise. A criança em desenvolvimento – 12. ed. Porto Alegre: Artmed, 2011. 
3. CASTELLAR, Sonia M. V.; MORAES, Jerusa. Ensino de Geografia. São Paulo, CENGAGE, 2010. 
4. CASTROGIOVANNI, A.C; COSTELA, R. Z. Brincar e Cartografar com os diferentes mundos geográficos: a 
alfabetização espacial. Porto Alegre: EDIPUCRS, 2012. 
5. FREITAS, Itamar. Fundamentos teórico-metodológicos para o Ensino de História (Anos iniciais) / Itamar 
Freitas -- São Cristóvão: Editora UFS, 2010. 
6. GREGORIN FILHO, José Nicolau. Literatura Infantil - Múltiplas linguagens na formação de leitores. São Paulo: 
Editora Melhoramentos, 2010. 
7. GONTIJO, Cláudia Maria Mendes. Alfabetização: A criança e a linguagem escrita. 1ª edição. Autores 
Associados, 2017. 
8. MACIEL, Francisca Izabel Pereira e outros (orgs.). A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o ensino 
fundamental de nove anos: orientações para o trabalho com a linguagem escrita em turmas de crianças de seis anos de idade. 
Belo Horizonte: UFMG/FAE/CEALE, 2009. 
9. MARTINS, Fernanda Pereira. PEDROSO, Leonardo Batista, COSTA, Rildo Aparecido. (orgs). Geografia em 
foco: teorias e práticas [recurso eletrônico] / 1.ed. – Curitiba, PR: Editora Bagai, 2021. 
10. MORETTI Vanessa Dias, Neusa Maria Marques de Souza. Educação matemática nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental: princípios e práticas pedagógicas. Editora Cortez. 2015. 
11. MORETTI, Vanessa Dias. DIAS, Marisa da Silva. Números e operações: elementos lógico-históricos para 
atividade de ensino. Curitiba: Ibpex, 2012.  
12. POSTUSCHKA, N. N.; PAGANELLI, T. I. CACETE, N. H. Para ensinar e aprender Geografia. 3ª Ed. São Paulo, 
Cortez, 2009. 
13. RAU, Maria Cristina Trois Dorneles. A ludicidade na educação: uma atitude pedagógica [livro eletrônico] / 
Maria Cristina Trois Dorneles Rau. – Curitiba: Ibpex, 2013. 
14. SOARES, Magda. Alfabetização e letramento - nova edição. Editora Pinsky, 2018. 
15. SOARES, Magda. Alfaletrar: toda criança pode aprender a ler e a escrever. São Paulo: Contexto. 
16. SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura [recurso eletrônico] / Isabel Solé; tradução: Claudia Schilling; revisão 
técnica: Maria da Graça Souza Horn. – 6. ed. – Porto Alegre: Penso, 2014. 

17. URBAN, Ana Claudia. Aprender e ensinar História nos anos iniciais do Ensino Fundamental [livro eletrônico] 
/ Ana Claudia Urban, Teresa Jussara Luporini. – São Paulo: Cortez, 2015. – (Coleção biblioteca básica de alfabetização e 
letramento) 
18. Brasil. Ministério da Educação. ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVE ANOS – ORIENTAÇÕES GERAIS – Publicação 
do MEC. 
19. Brasil. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Brasília: MEC, 2017: Etapa do ensino 
fundamental (anos iniciais): 4.1.1.1, 4.2.1.1, 4.3.1.1, 4.4.1.1 e 4.4.2.1. 
20. Brasil. Ministério da Educação. Compromisso Nacional Criança Alfabetizada. Ano  2023. 
 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE MÚSICA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Fundamentos do ensino da música. A educação musical como prática educativa. O ensino de música na no Ensino Fundamental.  
Músicas folclóricas. Cultura musical. Composição musical. Notas musicais. Tom e semitom. Claves. Classificação numérica dos 
intervalos. Formação das Escalas maiores. Campo Harmônico Maior, ordem dos sustenidos e ordem dos bemóis, funções 
Harmônicas, resolução harmônica, modos gregos; formação e nomenclatura de tríades e tétrades. Compassos simples e 
compostos. Síncope. Leitura Rítmica. Classificação de Vozes (Coral). Nomenclatura e Sinalização de elementos de Dinâmica e 
Forma da Partitura musical. Flauta doce.  
 
PARA O CARGO DE PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parte 1: Fundamentos históricos, filosóficos e sociológicos da Educação. Pensadores da educação. A História da Educação no Brasil. 
Teorias e tendências pedagógicas. Aprendizagem: desenvolvimento, dificuldades e transtornos. Didática. Planejamento e 
avaliação. Projeto Político Pedagógico. Currículo. Trabalho com projetos. Transversalidade, transdisciplinaridade e 
interdisciplinaridade. Diversidade, Multiculturalismo e Interculturalidade. Educação inclusiva. Relação 
aluno/professor/escola/família/comunidade. Temas contemporâneos na sala-de aula. Metodologia Ativa e Tecnologia na Sala de 
Aula. O ensino na perspectiva da Base Nacional Comum Curricular. Bullying e Violência no espaço escolar.  
Sugestão Bibliográfica: 
1. ARAUJO; Wagner (org); Nascimento, Deise (org). Contemporaneidades: temas transversais. 1ª ed. – Juiz de 
Fora, MG: Editora Garcia, 2020. 
2. BARROS, Renata Chrystina Bianchi de. Educação e Saúde: Considerações sobre o processo de integração e 
inclusão escolar. Paco Editorial, 2013. 
3. CAMARGO, Fausto. A sala de aula inovadora: estratégias pedagógicas para fomentar o aprendizado ativo. 
Porto Alegre: Penso, 2018. 
4. CANDAU, Vera Maria. Diferenças culturais, interculturalidade e educação em direitos humanos. Educação & 
Sociedade, v. 33, n. 118, p. 235-250, 2012. 
5. CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza (org.). Interação escola família: subsídios para práticas 
escolares. Brasília: UNESCO; MEC, 2010. 
6. FIUZA, Patricia Jantsch; LEMOS, Robson Rodrigues. (orgs.). Tecnologias Interativas Mídia e Conhecimento 
na Educação. Jundiaí, Paco Editorial: 2016. 
7. GADOTTI, Moacir. História das ideias pedagógicas. São Paulo: Editora Ática, 2003. 
8. GAUTHIER, Clermont; TARDIF, Maurice. A Pedagogia: teorias e práticas da Antiguidade aos nossos dias - 3ª 
ed. Petrópolis, RJ: Vozes, 2014. 
9. GESSER, V. O planejamento educacional: da gênese histórico-filosófica aos pressupostos da prática. Curitiba: 
CRV, 2011. 
10. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 22. ed., São Paulo: 

Cortez Editora, 2011. 
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11. MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: Editora 
Moderna. 2006. 
12. MONTOYA. Adrián Oscar Dongo (org.) [et al.]. Jean Piaget no século XXI: escritos de epistemologia e 
psicologia genéticas. [São Paulo]: Cultura Acadêmica; Marília: Oficina Universitária, 2011. 
13. MOURA, Jefferson Sampaio de. Para uma metodologia contra hegemônica: a mediação estética como 
ferramenta no trabalho pedagógico emancipador e crítico. In MACEDO, Aldenora Conceição de; BARBOSA, Jaqueline Aparecida 
(Orgs.). Práticas pedagógicas de resistência: a escola como lugar da diversidade. Porto Alegre, RS: Editora Fi, 2019. p. 137-154. 
14. OLIVEIRA, Marta Kohl de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento: um processo sócio-histórico — São 
Paulo: Scipione, 2011. 
15. PALANGANA, Isilda Campaner. Desenvolvimento e aprendizagem em Piaget e Vigotski: a relevância do social. 
[6. ed.]. - São Paulo: Summus, 2015. 
16. PEREIRA, Ana Carolina Reis. Direitos Humanos, Justiça Restaurativa e Violência Escolar / Ana Carolina Reis 
Pereira. - 1. ed. - Jundiaí [SP]: Paco Editorial, 2020. 
17. RIBEIRO, Márden de Pádua. Currículo e conhecimento sob diferentes perspectivas teóricas. Currículo sem 
Fronteiras, v.17, n. 3, p. 574-599, set./dez. 2017. 
18. ROTTA, Newra Tellechea; OHLWEILER, Lygia; RIESGO, Rudimar dos Santos. Organizadores. Transtornos da 
aprendizagem: abordagem neurobiológica e Multidisciplinar / 2. ed. – Porto Alegre : Artmed, 2016. 
19. SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. 4. ed. - Campinas, SP: Autores Associados, 
2013. 
20. SILVA, Tomaz Tadeu da. Documentos de identidade: uma introdução às teorias do currículo. -3. ed.; Belo 
Horizonte: Autêntica Editora, 2016. 
21. TAILLE, Yves de La. OLIVEIRA, Marta Kohl de. DANTAS, Heloysa. Piaget, Vigotski, Wallon: teorias 
psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus, 2019. 
22. VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 14ª ed. 
São Paulo: Libertad Editora, 2005. 
23. VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Projeto político-pedagógico da escola: Uma Construção Possível. 7 ed. São 
Paulo: Papirus, 2020. 

24. VEIGA, Ilma Passos Alencastro. (coord.). Repensando a didática - 29ª ed. Campinas, SP: Papirus, 2011. 
25. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Penso, 2014. 
26. ZABALA, Antoni. Métodos para ensinar competências. Porto Alegre: Penso, 2020. 
27. BRASIL. Ministério da Educação. Parceria família-escola [recurso eletrônico]: benefícios desafios e proposta 
de ação / Lisiane Alvim Saraiva Jungles; ilustrado por Bruno Henrique Junges. – Brasília, 2022. 
28. Brasil. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Brasília: MEC, 2017: Introdução, 
estrutura e a etapa do ensino fundamental. 
29. Conselho Nacional de Justiça. Bullying - Cartilha 2010 – Justiça nas escolas. 
Parte 2:  
1. Lei Federal nº 9.394/1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
2. Lei Federal nº 8.069/1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e dá outras 
providências.  
3. Lei n.º 13.005/14 - Plano Nacional de Educação. 
4. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - Da Educação, Capítulo III, Seção I. 
5. Resolução CNE/CEB nº 04/10 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
6. Resolução CNE/CEB nº 2/2001 - Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 
7. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 
Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 
Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de trabalho 
nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, 
Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007. 
Parte 3: Anatomia e fisiologia humana. Crescimento e Desenvolvimento Humano. Aprendizagem Motora. Corporeidade, motricidade 
e psicomotricidade. Bioquímica e fisiologia do exercício físico. Cinesiologia. Biomecânica. Terminologia dos movimentos Corporais. 
Concepções filosóficas, históricas, sociocultural, biológica e psicológica da Educação Física. Esporte, dança, ginástica, jogos. 
Atividades rítmicas e expressivas. O ensino e aprendizagem na Educação Física. A educação física na perspectiva da BNCC. 
Procedimentos metodológicos e avaliação. Ludicidade e Educação Física. Educação Física inclusiva. Primeiros Socorros aplicados à 
Educação Física. 
Bibliografia sugerida: 
1. BRACHT, Valter Editora. A Educação Física Escolar no Brasil - o que ela vem sendo e o que pode ser: Elementos de uma 
Teoria Pedagógica Para a Educação física. Editora Unijuí, 2019. 
2. BRASIL, Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC: 4.1.3: Educação Física; 4.1.3.1: Educação 
Física no Ensino Fundamental – Anos Iniciais: unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades; 4.1.3.2: Educação Física 
no Ensino Fundamental – Anos Finais: unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. Brasília: MEC, 2017. 
3. CASTELLANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil - a história que não se conta. 19ª edição. Campinas: Papirus, 2013. 
4. FONSECA, Vitor da. Neuropsicomotricidade Ensaio sobre as relações entre corpo, motricidade, cérebro e mente. Rio de 
Janeiro: Wak Editora, 2018. 
5. FREIRE, J.B., Educação de corpo inteiro: teoria e prática da educação física. São Paulo: Scipione, 1997. 
6. GALLAHUE, D. Compreendendo o desenvolvimento motor: bebês, crianças, adolescentes e adultos. 7ª edição. São Paulo: 
Phorte Editora, 2013. 
7. HALL, Susan J. Biomecânica básica – 7. ed. – Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2016. 
8. MCARDLE, William D. Fisiologia do exercício | Nutrição, energia e desempenho humano – 8. ed. – Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2016. 
9. MORAES, Roger de. Fisiologia do exercício - Rio de Janeiro: SESES, 2016.  
10. NEIRA, Marcos Garcia. Educação Física Cultural: Inspiração e Prática Pedagógica. Paco Editorial, 2019. 
11. SOARES, C. L. et al., Metodologia do Ensino de Educação Física. São Paulo: Editora Cortez, 2013. 

12. TORTORA, Gerard J.; DERRICKSON, Bryan. Corpo Humano Fundamentos de Anatomia e Fisiologia. 10ª edição. Editora: Artmed, 
2017. 
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13. VENDITTI JÚNIOR, Rubens (org.). Educação física, diversidade e inclusão: debates e práticas possíveis na escola. Appris 
Editora; 1ª edição, 2019. 
 
PARA O CARGO DE PSICÓLOGO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Psicologia da personalidade. Instrumentos de avaliação psicológica. Avaliação psicológica da inteligência, da personalidade e de 
atenção. Psicometria. Psicologia social e comunitária. Práticas terapêuticas com famílias. Intervenção psicológica junto à criança e 
ao adolescente. Atuação no processo de adoção. Trabalho em equipe de referência. Práticas e atuação da psicologia em políticas 
públicas. Saúde mental na atenção básica e apoio matricial. Políticas de saúde mental. Intervenções psicossociais em comunidades, 
instituições e organizações. Avaliação e intervenção psicológica no acolhimento em situações de crise, emergência e catástrofe. 
Vulnerabilidades sociais. Os danos psicológicos decorrentes da privação. A criança vitimizada. O abuso de álcool e outras drogas. 
Acompanhamento Terapêutico. Neuropsicologia. Psicodiagnóstico. Laudos psicológicos. Psicopatologia. Transtornos psicológicos. 
Técnicas psicoterápicas. Psicoterapias individuais e de grupo. Terapia cognitiva. Métodos e tecnologias em recrutamento, seleção, 
treinamento, desenvolvimento e avaliação corporativa. Orientação Profissional. Aprendizagem e desenvolvimento sob as 
perspectivas teóricas de Jean Piaget, Lev Vygotsky e Henri Wallon. Intervenções educacionais e escolares. Dificuldades de 
aprendizagem. Metodologias ativas de aprendizagem. As tecnologias da informação e comunicação e seu papel na aprendizagem. 
Memória, autorregulação e autoeficácia. Código de ética profissional. 
 
PARA O CARGO DE PSICOPEDAGOGO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Fundamentos, história e teorias da Psicopedagogia. Psicopedagogia institucional.  Psicopedagogia Clínica. Desenvolvimento do 
Raciocínio. Desenvolvimento Psicossocial.  Psicomotricidade. O processo de alfabetização. Pensamento e Linguagem. Patologia da 
Linguagem.  Fisiologia do Desenvolvimento e Interferências mais Frequentes na Aprendizagem. Transtornos, distúrbios e 
dificuldades de Aprendizagem. Dificuldades psicomotoras.  TDAH. TEA. Aprendizagem, neuropsicologia, neuropsicopedagogia e 
neuroplasticidade.  Avaliação, diagnóstico e intervenção psicopedagógica. Práticas de atendimento.  Ludicidade. Aspectos afetivos 
e sociais da aprendizagem. Código de ética. 
Sugestão bibliográfica: 

ACAMPORA, Bianca. Neurociências & aprendizagem: metacognição, criatividade e competências para compreensão leitora. Pimenta 
Cultural, 2019.  
ANTUNES, Celso. O jogo e a Educação Infantil (Na sala de aula). Editora Vozes, 2017.  
BEE, Helen. A criança em desenvolvimento. Artmed Editora, 2011. 
BOSSA, Nádia. A Psicopedagogia no Brasil: contribuições a partir da prática. Porto Alegre: Artes Médicas Sul. 
CHUPIL, Priscila; SOUZA, Karlen Pagel de Oliveira; SCHNEIDER, Cleussi. A neuropsicopedagogia e o processo de aprendizagem. 
IESDE BRASIL, 2018. 
COLL, César. MARCHESI, Álvaro; PALACIOS Jesús. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Volumes 2 e 3. Artmed Editora.  
FERREIRO, Emilia. Alfabetização em processo. São Paulo. Editora Cortez, 2017 
FONSECA, Vitor da. Dificuldade de aprendizagem - Abordagem neuropsicopedagógica. Rio de Janeiro. Wak Editora, 2016.  
GÊNERO, Dayse Carla. Teorias e Práticas da Psicopedagogia Institucional. Iesde Brasil, 2019.  
JERÔNIMO SOBRINHO, Patrícia. Fundamentos da Psicopedagogia. Editora: Cengage Learning, 2016. 
MASINI, Elcie F. Salzano (Org.). Psicopedagogia na escola: buscando condições para a aprendizagem significativa. São Paulo: 
Loyola.  
NARDI, Antonio Egidio; QUEVEDO, João; SILVA Antônio Geraldo da. Transtorno de déficit de atenção/hiperatividade: teoria e 
clínica. Editora: Artmed, 2015.  
PICAGLIE, Gladys Batista; OLIVEIRA, Antonella Carvalho de. Conhecimentos e saberes da psicopedagogia clínica e institucional. 
Atena Editora, 2019.  
RIESGO, Rudimar Dos Santos. Transtornos da Aprendizagem: Abordagem Neurobiológica e Multidisciplinar. Artmed Editora, 2016.  
ROTTA, Newra Tellechea; BRIDI FILHO, César Augusto e BRIDI, Fabiane Romano de Souza.  Plasticidade Cerebral e Aprendizagem: 
Abordagem multidisciplinar. Artmed Editora, 2018.   
ROZEK, Marlene. DOMINGUES, Cristiane Lumertz Klein Domingues (org.). As dificuldades de aprendizagem e os processos de 
escolarização. EDIPUCRS, 2017.  
SAMPAIO, Simaia. Manual prático do diagnóstico psicopedagógico clínico. Ed. 07. Wak Editora, 2020. 
SOARES, Magda. Alfaletrar: Toda criança pode aprender a ler e a escrever. Editora Contexto, 2020. 
WEISS, Maria Lucia Lemme. A intervenção psicopedagógica nas dificuldades de aprendizagem escolar. Editora Wak, 2015. 
 
PARA O CARGO DE TERAPEUTA OCUPACIONAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Terapia Ocupacional. Desenvolvimento Humano e Atividade. Desenvolvimento Infantil. Atraso e disfunções no desenvolvimento 
infantil. Terapia Ocupacional no contexto hospitalar. Saúde Mental na infância. Adoecimento crônico na infância e adolescência. 
Relação terapeuta ocupacional-paciente. Humanização. Atividade lúdica e humanização. Brincar e desenvolvimento. Brincar como 
recurso terapêutico. Brincar e a criança portadora de necessidades especiais. Hospitalização na infância. Preparação de cirurgia 
pelo brincar. Aspectos sociais e históricos da infância. O brincar como mediador da relação criança-família-equipe de saúde. 
Conhecimentos na área de saúde mental, geriatria, reabilitação física, reabilitação psicossocial, neurologia, saúde coletiva. Terapia 
ocupacional em geriatria e gerontologia: avaliação; interdisciplinaridade na abordagem do idoso. Terapia ocupacional em 
reabilitação física: noções fundamentais de acidente vascular cerebral; traumatismo cranoencefálico; lesões medulares; 
queimaduras; doenças reumáticas; doenças degenerativas. Terapia ocupacional em traumato-ortopedia: utilização de órteses e 
adaptações. Terapia ocupacional em psiquiatria; saúde mental e reforma psiquiátrica. Conhecimento em Saúde Pública: 
Constituição Federal 1988 - Art. 196 a 200; Lei nº 8.080/90; Lei nº 8.142/90 Portaria 373, 27/02/2002 - NOAS 01/2002; Manual 
Técnico Regulação, Avaliação e Auditoria do SUS - Ministério da Saúde 2006, Departamento de Regulação, Avaliação e Controle 
de Sistemas, Departamento Nacional de Auditoria do SUS. 
 
 

____________________________________________ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU  

SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
Concurso Público nº 01/2024 – Município de Ortigueira/PR 

 

 

 

Dados do candidato: 

NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  

CARGO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

 

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: _______________________________________________________________ 
 
__________________________________________________________________________________________ 
 

Nº do CID: ____________ 
 

Nome do médico que assina do Laudo: __________________________________________________________ 
 

Nº do CRM: ___________ 
 

 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  

 SIM                       NÃO 

 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 

 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 

 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL?_______________________________________________________________________ 

                                
                               
_____________________________________________________________________________________ 
 

 
ATENÇÃO: Esta declaração e o respectivo Laudo Médico (cópia) deverão ser encaminhados via Sedex 

ou carta com aviso de recebimento para INDEPAC, localizado na Avenida Senador Casemiro da Rocha, 

609 – sala 92 – Condomínio Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, CEP 04047-001, até o dia 

útil subsequente ao término das inscrições, conforme disposto no Capítulo 5 do Edital. 

  

Ortigueira, ______ de ____________________ de 202__. 

 

 

 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV 

 

 FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULO  

Concurso Público nº 01/2024 – Município de Ortigueira/PR 
 

Dados do candidato: 

NOME:  
CARGO:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

TELEFONE:  CELULAR:  
 

 
 

Relação de Documentos entregues (Assinalar com um ‘X’):  
 

Título de Doutor na área da EDUCAÇÃO. 

Especificação: 

 
 

 Título de Mestre na área da EDUCAÇÃO. 

Especificação: 

 
 

 1) Pós-Graduação lato sensu na área da EDUCAÇÃO.  

Especificação: 

 
 

 2) Pós-Graduação lato sensu na área da EDUCAÇÃO. 

 Especificação: 

 

 
 
 

ATENÇÃO: Somente serão pontuados os documentos constantes da relação acima, conforme Edital. O envio destes 

documentos é de inteira responsabilidade do candidato, e tem como efeito pontuação extra, que será somada à nota 

da Prova Escrita Objetiva.  

 

 

Ortigueira, ______ de ____________________ de 202__. 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
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ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

Concurso Público nº 01/2024 – Município de Ortigueira 
 

NOME DO 

CANDIDATO: 
 

INSCRIÇÃO:  

CPF:  

RG:  

CARGO:  

TELEFONE:  
 

Assinale a condição para solicitação da isenção da taxa de inscrição: 

 

 Doador de Sangue/Medula Óssea (nos termos do subitem 5.1.2 deste Edital) 

 Eleitor convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral do Paraná (nos termos do subitem 

5.1.3 deste Edital) 

  Pertencer a família inscrita no CadÚnico, cuja renda familiar mensal per capita seja 

inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional (nos termos do subitem 5.1.1 deste Edital) 

 

Número do NIS:___________________________________ 

 

Nome completo da Mãe:___________________________________________________ 

 

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA TODOS OS CANDIDATOS QUE SOLICITAREM A ISENÇÃO 

DA TAXA  
 

Eu, _____________________________________________________________________,  
 

portador(a) da cédula de identidade nº ___________________________, venho por meio 

desta, requerer isenção da taxa de inscrição amparado pelas disposições constantes no 

Capítulo 5 do Edital deste certame. 
 
Declaro, sob as penas da Lei, e, para os devidos fins, que me enquadro nas NORMAS PARA OBTENÇÃO 
DA ISENÇÃO DA TAXA, que as informações apresentadas por mim são verdadeiras e que estou ciente 
de que se for constatado omissão de informações e (ou) apresentação de informações inverídicas e 

(ou) falsificação e (ou) fraude da documentação por mim apresentada, serei cobrado do valor em 
dobro referente à taxa não paga, bem como estarei sujeito às penalidades da Lei. 
 
Firmo, através da presente, que li, aceito e tenho tácita ciência das normas e condições estabelecidas 
no Edital, sobre as quais não poderei alegar desconhecimento. 
 
  

Ortigueira, ______ de ____________________ de 20__. 

 

 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO V –DECLARAÇÃO PARA CONCORRER AS VAGAS DE AFRODESCENDENTE 

Concurso Público nº 01/2024 – Município de Ortigueira 

 

 

AUTODECLARAÇÃO AFRODESCENDENTE 

 

Eu,______________________________________________________________________________________, 

inscrito  para o  cargo  de  ______________________________________________,  sob  o  nº  de  

inscrição_________________________,  Doc. Identidade nº________________________, CPF. 

nº__________________________________, e considerando a necessidade  de  cumprimento  da  Lei  Estadual  nº  

14.274/2003,  que  dispõe  sobre  Reserva  de  vagas  a Afrodescendentes em Concursos Públicos, para o fim 

específico de atender ao Item 14 do Edital nº 01/2024 que regulamenta o Concurso Público do Município de 

Ortigueira, DECLARO, nos termos do Art. 4º da Lei 14.274, de 24 de dezembro de 2003, que me identifico como da 

raça etnia negra e de cor preta ou parda. Declaro ainda, estar ciente de que se for detectada a falsidade desta 

declaração, estarei sujeito às penalidades legais, inclusive de eliminação deste Concurso, em qualquer fase, e caso 

tenha sido nomeado e/ou empossado, de anulação de minha nomeação, após procedimento administrativo regular, 

em que sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

Ortigueira, ______ de ____________________ de 202__. 

 

 

 

 

 

Assinatura do candidato 

 

 


